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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. o1.61z.sg6/ooo1-34

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARAO

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE

APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOÂO PESSOA — PBE PARA

ATEND ER AS DEMANDAS DE TODASAS SECRETARIAS MUN ICIPAIS DE CAC IMBAS

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçao, definidos por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da

Lei 14. 133/21, relacionamos abaixoo menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITEM PRODUTO

QUENTINHA: Deverà conter 01

tipo de Arroz, 01 tipo de Feijao,

0 l tipo de massa, 02 tipo de

01 carnes, legumese saladas,

02

com no mínimo 460 gramas.

Destinação: Casa de Apoio

doào Pessoas

QUENTINHA: Deverã conter 01

tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijão,0 1 tipo de massa, 02

tipo de carnes, legumese

saladas, corri rio mínimo 450

gramas. Destinaçao:

Secretarias da Prefeitura de

Cacimbas

UND P.UNJT P.TOTAL

1800 RefeQão

1800 Refeição

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar totalé equivalentea R$ 54.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

15,00 27.000,00

15,00 27.000,00

4.l.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, està abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: AB8B.6086.7497.D18A.DCE8.0C12.3F99.77BA. 
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. oi.s1z.sg6/oooi-34
4.2.A vigência da presente contrataçao serã determinada: período de 06 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados sao fixose irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apóso interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrio mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

4,6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tào logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nao possa mais serutilizado, serà adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4. 10.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

4.11,O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econõmico—

financeiro, quando foro caso, serà de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatõria do fato imprevisível ou previsivel de

consequência incalculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/2 1.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: AB8B.6086.7497.D18A.DCE8.0C12.3F99.77BA. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-°. 01.612.686/0001-34

4.12.0 pagamento serà realizado mediante processo regular e em observância às

normaee procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/ contados do

adim

Administração
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. o1.61z.sg6/ooo1-34

VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARAO

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE

APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOÂO PESSOA — PBE PARA

ATEND ER AS DEMANDAS DE TODASAS SECRETARIAS MUN ICIPAIS DE CAC IMBAS

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçao, definidos por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da

Lei 14. 133/21, relacionamos abaixoo menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITEM PRODUTO

QUENTINHA: Deverà conter 01

tipo de Arroz, 01 tipo de Feijao,

0 l tipo de massa, 02 tipo de

01 carnes, legumese saladas,

02

com no mínimo 460 gramas.

Destinação: Casa de Apoio

doào Pessoas

QUENTINHA: Deverã conter 01

tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijão,0 1 tipo de massa, 02

tipo de carnes, legumese

saladas, corri rio mínimo 450

gramas. Destinaçao:

Secretarias da Prefeitura de

Cacimbas

UND P.UNJT P.TOTAL

1800 RefeQão

1800 Refeição

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar totalé equivalentea R$ 54.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

15,00 27.000,00

15,00 27.000,00

4.l.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, està abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. oi.s1z.sg6/oooi-34
4.2.A vigência da presente contrataçao serã determinada: período de 06 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados sao fixose irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apóso interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrio mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

4,6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tào logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nao possa mais serutilizado, serà adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4. 10.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

4.11,O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econõmico—

financeiro, quando foro caso, serà de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatõria do fato imprevisível ou previsivel de

consequência incalculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/2 1.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-°. 01.612.686/0001-34

4.12.0 pagamento serà realizado mediante processo regular e em observância às

normaee procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/ contados do

adim

Administração
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB

Rua São José, 35 - Centro - CEP:ss.sg8-ooo - cacimbas - PB

CNPJ N•-. 01.612.686/0001-34

P A RE C E R

Origem:

Interessados:

Anexo:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°

14/2024 — Secretária de Administração

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔ ES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE

APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA

CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PARA

ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Prefeitura Municipal de Cacimbas.

Exposiçao de motivos correspondentee seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo

contrato.

Analisada a matéria, nos termos da LeiFederal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 1egislaçao pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas;e observadoo teor dos

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica e de parecer

favorável ao reconhecimento da situaçao de Dispensa de Licitacao, como secontém no

despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito,o qual està de acordo corrio

Art. 75, inciso I, do referido diploma legal.

Quantoà formalização do processo, restou demonstradoo atendimento dos requisitos

exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruido dos seguintes

elementos: documento de formalizaçao de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma

estabelecida no Art. 23, § lº, da Lei 14.133/21; demonstraçao da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentàrios com o compromissoa ser assblmido; raio da

escolha do contratado; ju stificativa de preço;e autorizaçao da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de

Contratação a documentação da comprovaçao de queo pretenso contratado preenche

os requisitos de habilitaçãoe qualificação mínima necessária e, conformeo disposto

no parágrafo unico do Art. 72, da Lei 14. 133/2l.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 8A90.8ED4.B83E.D214.0945.0003.4A59.FFEA. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:01. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal úe Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

Diante do exposto,e estandoo processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fãtico-legal, poderào ordenador de despesa

reconhecer a dispensa de licitacao parao caso em tela, e, se assim desejar, adotaro

procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso 11

do Art. 75 da Lei 14.133/202l.

Portanto, acompanhando a interpretação hermenêutica do instituto

licitatõrioe o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no

sentido de que o presente processo encontra — se erri condições legais de ser

autorizado.

E o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido

contrário, que respeitamos,

OAB / PB 2 1, 110

Assessor Juridico Municipal

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 8A90.8ED4.B83E.D214.0945.0003.4A59.FFEA. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB

Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

Dispensa de Valor N° 14/0024

CONVOCAÇÃO PUBLICA PARA APRESENTAÇÃO

DE PROPOSTAS DE PREÇOS

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal ri° 14. 133/2021

A Secretária de Administração do Município de Cacimbas - PB, em conformidade

com Art. 75, § 3º da Lei Federal n.
O

14.133/202l, torna p úblico que a

administração municipal pretende realizar a Oontrataçiio de Empresa parao

Fornecimento de Refeições para atender as necessidades da Casa de Apoio

na Prefeitura de Caclmbas na Cidade de João Pessoa - PBe para atender as

demandas de todas as Secretarias Municipais de Cacimbas, podendo

eventuais interessados apresentar proposta de preço adicionais no prazo de 3

(três) dias uteis, oportunidade em que a admirtistraçào escolherã a mais

vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail: cacimbas.cpl gmail.com, no

horário das 08h:00 às l2h:00 de segundaa sexta feira. O interessado poderã

obtero respectivo Editale anexos com a especificação do objeto pretendido junto

a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da Costa, N.° 59, Centro,

Cacimbas - PB, ou através do e-mail cacimbas,cpl@gmail.com. A referida

comissão estarã recebendo as propostas atéo dia 05 de abril de 2024, nos

horáriose endereço abaixo indicados,e que poderão ser encaminhadas tambem

pelo e-mail: cacimbas.cpl@gmail. corri ou entregue pessoalmente na sala da CPL.

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°

14.133/H 1¡ Lei Complerrientar ri° 123/0 6;e legislaçao pertinente, consideradas

as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00

às 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 99CB.82CC.AD2E.C770.C719.9148.AEEF.E53A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:01. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

{FUNDAMENTO: Art. 75, II da Lei Federal ri° 14.133/2021}

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIIN° 14/2024

DISPENSA DR VALORNO 14/2024

OBJETO: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Refeições para

atender as neceaaldadea da Casa de Apoto na Prefeitura de Caciiobas na

— Cidade de João Pessoa - PBe para atender as demandas de todas aB Secretarias

Municipais de Cacicabaa.

O MUNICÍPIO DE CACIMBAfl, E8TADO DA PARAÍBA, no uso de suas

atribuições legais, considerando a necessidade de se promover a dispensa DIRETA

através de DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento no Art. 75, II da Lei Federal

n° 14.133/2021, torna publico que realizará Chamamento Público para

convocaçao de fornecedores (Pessoas Jurídicas) para apresentarem propostas

para Contrataçao de Empresa parao Fornecimento de Refeições para atender as

necessidades da Casa de Apoio na Prefeitura de Cacimbas na Cidade de João

Pessoa - PB e para atender as demandas de todas as Secretarias Municipais de

Cacimbas, conforme descrição dos objetos definidos abaixoe termo de referéneia

em anexo:

ITEM PRODUTO

QUENTINHA: Deverá conter

0 1 tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijao, 0 1 tipo de massa, 02

01 tipo de carnes, legumes e

saladas, com no minimo 450

gramas. Destiriaçao: Casa de

Apoio João Pessoas

QUENTINHA: Deverà conter

0 l tipo de Arroz, 0 1 tipo de

02

F'eijào, 01 tipo de massa, 02

tipo de carnes, legumes e

saladas, com no mínimo 450

gramas. Destinação:

Secretarias da Prefeitura de

Cacimbae

QTD UND RUNIT RTOTAL

EBOO Re:fetçgo

1800 Refeição

15,00 27.000,00

15,00 2Y.000,00

FORMAE PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Os interessados

poderão apresentar propostas através do e-mail cacimbas.cpl@gmail,com ou

entregues na sede da Prefeitura Municipal de Cacimbas. Serào acolhidas

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 99CB.82CC.AD2E.C770.C719.9148.AEEF.E53A. 
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Prefeitura ¥unicipA de t3acimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.s9g-ooo - cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

propostas apresentadas até a data limite de recebimento das propostase

documentos, sendo que osjulgamentos das propostas ocorrerao até de 24 (vinte

e quatro) horas apóso prazo final de recebimento das propostas.

INFORMAÇÓES: Podem serobtidas através do e-mail: cacimbas.cpl@gmail.com.

O PRAZO PARA INÍCIO DOS iSERviç:os/roexscIMssvo: 03 (três) dias

corridos, contados da autorizaçao,

DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA PELA EMPRESA QUE

APRESENTARA MELHOR PROPOSTA:

DOCUMENTAÇÃOPARASERAPRESRNTADA:

L QUANTOAHABILITAÇÃOJUIüDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da

cédula de identidade do titular;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, no caso de Sociedade Comercial e,em se tratando de Sociedade por

Ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores;

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da

diretoria em exercício;

d) Inscriçao do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis,

__ acompanhado de prova de Diretoria em exercício.

11. QUANTO A REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de

Débitos Relativos aos Tributos Federaise à Divida Ativa da Uniào;

c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estaduale Municipal da

sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei;

d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço — FGTS, apresentando o respectivo Certificado de

Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal;

e) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII—A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei ri° 5.452, de 1º de maio de 1943;

f} Inscrição Municipal/Estadual da Sede da Empresa caso seja obrigatório.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 99CB.82CC.AD2E.C770.C719.9148.AEEF.E53A. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.ser-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

III QUARTOA RECRULARIDADE BCOROMICO PINARCRIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo dietribuidor da sede da

pessoajuridica corri validade de 30 dias

DA PROPOSTA DE PREÇO:A empresa intereesada em apresentar proposta

de preço adicional, deverã fazer em conformidade com o presente edital de

dispensae modelo de proposta em anexo.

02 de abril de 2024.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N°.01.612.686/0001-34

ANE2tO 01 AO TERMO DE REFp•RÊNCIA - PROPOSTA

DISPENSANO 14/2024

OBJETO: Contrataçilo de Empresa para o Porneolniento de Refeições para

atender as necessidades da Casa de Apoio na Prefeitura de Cacimbas na

Cidade de João Pesaoa - PBe para atender as demandas de todaa as Secretarias

Minnieipals de Cacimbas.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos do procedimento em

abaixo:

ITEM PRODUTO

QUENTINHA: Deverã conter

0 l tipo de Arroz, 0 1 tipo de

Feijao, 01 tipo de massa, 02

01 tipo de carnes, legumes e

02

saladas, com no mínimo 450

gramas. Destinaçao: Casa de

Apoio Joao Pessoas

QUENTINHA: Deverã conter

01 tipo de Arroz, 0 1 tipo de

Feijão, 0 l tipo de massa, 02

tipo de carnes, legumes e

saladas, com no minimo 450

gramas. Destinação:

Secretarias da Prefeitura de

Cacimbas

epígrafe, apresentamos proposta conforme

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE EXECUÇÃO:

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

QTD UND RUNIT RTOTAL

1800 Refeição

1800 Refeição

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banco:
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB

Conta:

Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

Locnle Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:a propostadevera serelaborada em papel timbrado do proponente
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N•-. 01.612.686/0001-34

PROCESSOLICITATb o-osesmsA-Le1 133/21

DISPENSA N• 14/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS N° 0014.2024

ÓRGÂO REALIZADOR DO CERTAME:

Prefeitura Municipal de Cacimbas

Rua José Laurindo da Costa, N.° 69, Centro, Cacimbas PB, CEP: 58.698-000.

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

ELEMEN'FOS BÁSICOS DO PROCESSO:

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

DECLAHAÇÁO DE DISPONIBILIDADEO RÇAMENTÃRIA

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME

AVISOE EDITAL DE DISPENSA

PROTOCOLOE AUTUAÇÃO DO PROCESSO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PARECER JURÍDICO

ATOS DE ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

CONTRATO CORRESPONDENTE

PUBLICAÇÓES

DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO

ANEXOS

LeiFederal nO 14.izo$ p )oje abrtl de 2021:

"Lei de Licitaçõese Contratos Administrativos."
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

Cacimbas — PB, 02 de abril de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorizaçao para realizar procedimento de contrataçao direta por

Dispensa de Licitaçao, nos termos do Art.7 5, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2 1,

destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PAHA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Justificativa paraa necessidade da solicitação:

A contrataçao acima descrita está sendo solicitada, rios termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇOES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE. DE JOAO PESSOA - PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, considerada oportunae

imprescindível, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraa promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas rias ferramentas de

planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsao de dotaçao específica no orçarrierito vigente,

apropriada paraa devida execuçao do objeto a ser contratado, conforme certidao de

disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente corri a presente solicitação termo de referênciae

valor de referência para contrataçao, obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de

preçoe projeto basico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeiturae

minuta do contrato.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N•-. 01.612.686/0001-34

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamosa inteira disposiçao para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OB‹JETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE

DE JOAO PESSOA — PB E PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS

SECRETARIASMUNICIPAIS DE CACIMBAS.

2.O.JUSTIFICATIVA

2.1.Paraa contratação:

2.1. 1. contrataçao aciona descrita està sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAGA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE DE JOÀO PESSOA - PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIASMUNICIPAIS DE CACIMBAS, considerada oportunae

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraa promoção de atividades

pertinentes, visando à maximizaçao dos recursos em re1açao aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2,2,1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da

prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observânciaà previsão da

demanda a seratendidae possíveis alterações em decorrência das atividades a serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponívele ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.O.DO SERVIÇO

3.1, quantitativoe a respectiva unidade em funçao do serviçoe utilização provaveis

são:
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ITEM

Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

PRODUTO

QUENTINHA: Deverã conter

0 1 tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijào, 01 tipo de rriassa, 02

01 tipo de carnes, legumese

02

saladas, com no mínimo 450

gramas, Destinaçao: Casa de

Apoio Joao Pessoas

QUENTINHA: Deverà conter

01 tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijão,0 1 tipo de massa, 02

tipo de carnes, legumese

saladas, com no mínimo 450

gramas. Destinação:

Secretarias da Prefeitura de

Cacimbas

QTD UND

1800 Refeição

1800 Re:fetçáo

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

15,00 27.000,00

15,00 27.000,00

4.l.Sa1ienta-se que na referida contratação, não serà concedido o tratamento

diferenciadoe simplificado para as Microempresase Empresas de Pequeno Porte, nos

termos das disposições eontidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ri° 123/2006,

visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos

incisos IIe III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4. 2.A participaçao no certame, portanto, deverà ser aberta a quaisquer interessados,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Portee Equiparados, nos termos

da legíslaçao vigente.

5.O.DA8 OBRIGAÇÓE8 DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hàbeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais amplae completa fiscalizaçào,o

que nao eximeo Contratado de suas responsabilidades pactuadase preceitos legais.
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Prefeitura \1unicipaI de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalizaçao, controlee acompanhamento da execuçao do objeto do

presente contrato

6.O.DAS OBRIGAÇÓEH DO CONTRATADO

6.1. O Contratado serà responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação

do serviço, nào podendo serarguido, para efeito de exc1usao de sua responsabilidade,

o fato de a Administração procederà fisca1izaçao ou acompanhamento dos referidos

serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel prestaçao dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na

licitação, ou paraa qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

6.5.Reter ria fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgaos fiscaise fazendàrios, em conformidade com as instruções

normativas vigentes.

6.b.Responder pelas consequéncias da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes

da execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

v.o.no rnnzo E Dz viGÊNCIA

7.l.O prmo máximo para prestação do objeto da eoritrataçao, que admite prorrogação

nas condiçõese hípõteses previstas na Lei 14,133/2 1, está abaixo indicadoe será

considerado da emissão do Pedido de serviço:
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Preteitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:se.s98-ooo- cacimbas - PB

CNPJ N•-. 01.612.686/0001-34

7.1.1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contrataçao serà determinada: período de 06 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados sao fixose irreajustaveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apõso interregno de um ano, riamesma proporção da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tornando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas apósa

ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou nao divulgação do índice de reajustamento,o Contratante

pagarã ao Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida,

liquidandoa diferença correspondente tào logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

- 8.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

8.6.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nào possa mais ser utilizado, serà adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entao em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

8.8.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico—

financeiro, quando foro caso, serà de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentaçao comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequência inealculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

9.1.O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere

o presente Contrato sera realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 — Serà emitida nota fiscal, fatura ou doeumento equivalente, onde os pagamentos

serao efetuados, apõso atesto da prestaçao dos serviços pelo Prefeitoe outros com

poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 — Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 14 1, da Lei n.°

14.133/2021.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICAE ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificaçao técnicae econõrnico-financeira do

licitante, a documertaçào esseneial, suficiente para comprovar as referidas

capacidades, serà restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14. 133/21,

respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei

19.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto

eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação téeriico-

profissionale técnico-operacional; habilitações fiscal, sociale trabalhista;e habilitaçao

econômico-financeira; poderã ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,

nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, conforme as disposiçóes do Art. 70, do me smo

diploma legal.

11.0.DO CRITERIO DE At2EITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contrataçaoe observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentose condições para recebero seu objeto

pelo Contratante obedecerao, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei

14.133/21.

12.O.DOM PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃOE Gr'sRENCIAJYtENTO

12.l.Serào designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestore

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para

acompanhare fiscalizar a sua execuçao, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para aseistenciae subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

18.0.DAS BANÇÓE8 ADMI íI8TRATIVA8
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Prefeitura ¢lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-^. 01.612.686/0001-34

13.1. O licitante ou o contratado serà responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:I - dar causaà inexecução parcial do contrato; II - dar causaà

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causaà

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o

certame; V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; VI - nao celebrar o contrato ou não entregar a

documentaçao exigida paraa contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII - ensejaro retardamento da execuçao ou da entrega

do objeto da licitacao sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida parao certame ou prestar declaração falsa durantea

licitação ou a execuçao do contrato; IX - fraudar a licitaçao ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar

os objetivos da licitacao e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei ri*

12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações

administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitare contratar no ãmbito da Administraçao Publica diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançao, pelo prazo mãximo de3

(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

minimo de3 (três) anose máximo de6 (seis) anos.

§ 1
0
Na aplicaçao das sanções serào considerados:

I - a naturezae a gravidade da infraçao cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem paraa Administração Pública;

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 99CB.82CC.AD2E.C770.C719.9148.AEEF.E53A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:01. Responsável: Nilton de Almeida.

24

24



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Sâo José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientaçõee dos õrgaos de controle.

Parágrafo 8egundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo paraa preetação dos serviços,

serà aplicada multa de mora a incidir sobreo valor total do contrato ou parcela em

atraso, conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobreo valor contratado por dia de atraso, na

inexecução do objeto deste contrato, ateo (trigéeimo) dia e/ ou constadoo desacordo

com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as

situações previstas no subitem anterior serã aplicada multa compensatória no

percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada cobre o valor do empenho,

referente a execuçao do serviço nao executado no caso de inexecuçao parcial do

serviço;

b.2J de 30% (trinta por cento)a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso

de inexecuçao total da preetaçao do serviço.

Pariigrafo Terceiro -O valor da multa aplicada serà descontado no pagamento e,

quando foro caso cobrado judicialmente;
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VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARAO

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE

APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOÂO PESSOA — PBE PARA

ATEND ER AS DEMANDAS DE TODASAS SECRETARIAS MUN ICIPAIS DE CAC IMBAS

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçao, definidos por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da

Lei 14. 133/21, relacionamos abaixoo menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITEM PRODUTO

QUENTINHA: Deverà conter 01

tipo de Arroz, 01 tipo de Feijao,

0 l tipo de massa, 02 tipo de

01 carnes, legumese saladas,

02

com no mínimo 460 gramas.

Destinação: Casa de Apoio

doào Pessoas

QUENTINHA: Deverã conter 01

tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijão,0 1 tipo de massa, 02

tipo de carnes, legumese

saladas, corri rio mínimo 450

gramas. Destinaçao:

Secretarias da Prefeitura de

Cacimbas

UND P.UNJT P.TOTAL

1800 RefeQão

1800 Refeição

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar totalé equivalentea R$ 54.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

15,00 27.000,00

15,00 27.000,00

4.l.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, està abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato
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4.2.A vigência da presente contrataçao serã determinada: período de 06 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados sao fixose irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apóso interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrio mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

4,6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tào logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nao possa mais serutilizado, serà adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4. 10.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

4.11,O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econõmico—

financeiro, quando foro caso, serà de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatõria do fato imprevisível ou previsivel de

consequência incalculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/2 1.
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4.12.0 pagamento serà realizado mediante processo regular e em observância às

normaee procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/ contados do

adim

Administração
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REFERENTS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADEORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÄO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÖES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBASNA CIDADE DE JOÃOPESSOA -PBE PARA ATENDER ASDEMANDAS

DETODASASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMßAS,

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que teste ato foi realizada,a compatibilidade

da previsäo desses recursos com o compromissoa serassumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 02.000 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

1004 2003 MANUTENÇÄO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMENTO DE

DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 03.000 PROCURADORIA JURÍDICA - 02 061

1004 2006 RIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04.000 SECRETARIA DE

COMUNICAÇAO - 24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de

CORSIiIROJ .000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA PÚBLICA

- 04 121 1004 2008 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA

PÜßLICA - - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 06.000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÄO DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA —

33.90.30, Material de Consumo; 07,000 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 123 1004 2011

MANUTENÇĂO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANĘAS - ELEMENTO DE

DESPESA —33.90.30, Material de Consumo; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368

1011 2014 QUOTA - SALÄRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.3(l,

Material de Consumo; 12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSíNO

FUNDAMENTAL 30% - ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12

368 1011 2026 MANUTENÇAO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAĘÃO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 10.000 SECRETARIA DE
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AÇÀOSOCIAL - 08 244 1016 2044 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA

DE AÇÃO SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA —33.90.30, Material de Consumo; 14 422

1016 2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 14 4221016 2046 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO

CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 10,001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1016 204g PROGRAMA

__ CRIANÇA FELIZ - Primeira Infância no SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 2441016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PSB/PAIF/SCF - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 082441016

2052 MANUTENÇÃODEOUTROS PROGRMAS DO FNAS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2053 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,

PROGRAMASE PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERV.,

PROJETOSE BENEFÍCIOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material tle

Consumo; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE - 26 782 1004 2056 MANUTENÇÃO

DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12,000 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIOE

TURISMO - 04 122 1004 2057 MANUTEN O DASATIV, DA SEC. DE INDÚSTRIA,

COMÉRCIOE TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -206061004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA - ELEMxxro os osSPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMOE SANEAMENTO - 15 452 1004

2060 MANUTENÇÃO DASATIV, DA SEC. DE OBRAS, URBANISMOE SANEAMENTO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 16.000 SECRETARIA DA

CULTURA - 13 392 1004 2065 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE

CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 17.000

SECRETARIA DE JUVENTUDEE ESPORTE - 27 812 1004 2066 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SEC. DE JUVENTUDEE ESPORTE - ELEMENTO DE DESPESA —

33,90.30, Material de Consumo.

Cacimbas —PB,02 de abril de 2024.

Secretário Municipal de Finanças
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSADE LICITAÇÃO

DE B P AC HO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretária de Administraçao.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaçao.

Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade

da demanda requerida.

A Secretária de Administração do Município apresentou solicitação requerendo a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE JOAO PESSOA — PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, nostermos do Art. 75, inciso 11, da Lei

Federal n° 14.133/21.

Foi encaminhado juntamente com a solicitação, termo de referência, valor de

referência para contrataçao obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou bancp de

preço, projeto bàsico de engenharia e declaração de disponibilidade orçamentária

expedida pelo Secretário de Finanças do Município.

Pois análise do Termo de Referência encaminhado, observo queo documento possui os

elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequado, para a

caracterizaçao do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Ad rninistraçao, representada pela sua e strutura

organizacional, fieando o mesmo aprovado na forma como se apresenta, em

conformidade com o Art. 6º, XXIII, da Lei 14. 133/2 1,

Como forma de atendero disposto no § 3º, do Art. 75º da Lei Federal n° 14.133/21,

determino ao secretário requisitante a publicaçao de aviso de licitação de dispensa no

sítio eletrônico oficial do Município e/ou publicação noj ornal oficial do Município,

para que eventuais interessados possam apresentar propostas adicionais, caso

tenham interesse.

Cumprido taldeterminação, sem a apresentaçao de propostas adicionaisa au toridade

requisitante poderà justificadamente requerer a contratação da empresa que

apresentou a melhor proposta na fase interna.
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Dê conhecimento imediato ao Secretária de Adminietraçíio para cumprimento do

presente despacho.

Cacimbas - PB, 02 de abril de 2024.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data de 02 de abril de 2024, foi inseridoe

“ disponibilizado o aviso e edital de diepensa n.° 14/2024, que tem por objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE dOAO PESSOA — PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, no Diàrio Oficial do Municipio, com o

objetivo de recebimento de propostas adicionais no sítio oficial eletrônico da Prefeitura

Municipal.
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CERTIDÃO

Certifico paraos devidos fins, que transcorrer o prazo de 03(três) dias úteis para

recebimento de propostas adicionais para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASADE

APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOAO PESSOA — PBE PARA

ATENDER AS DEMANDAS› DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS,

conforme de aviso de licitaçao de dispensa n.° 14/2024e Edital. Jà foi solicitadae

apresentada pelo proponente que apresentou melhor proposta riafase interna para a

documentação da comprovaçao de que preenche os requisitos de habilitaçao e

qualificaçao minima necessária, conforme previsto no Edital de Dispensa.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N°DISPENSA N.°14/2024
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Fundamentação Legal: Art.72, IncisoI e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.°

14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para contratação direta dos licitantes,

quais sejam:

43.317.0b9 THALITA LEITE CUNHA, CNPJ: 43.317.069/0001-56, com sede na Rua

PAULO FRANCA MARINHO, n.°10 l, Bairro Miramar, Joào Pessoa — PB, CEP: 58.696-

000, representada pela Sra. THALITA LEITE CUNHA, portadora do CPF: 469.032.548-

03 e residente e domiciliada na Cidade de Joào Pessoa - PB, parao item0 1

FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE

APOIO NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PB,pelo valor de R$ l 5,00 (Quinze Reais)

cada quentinha, perfazendoo valo global de R$ 27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até

31 de dezembro de 2024.

53.494. 158 MANOEL DHOMINY AHAUdO PEREIRA, CNPJ: 53.494. 158/0001 -21, com

sede na Rua RFRANCISCATERTO, n.°S/N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP:

58.032-150, representada pelo Sr. MANOEL DHOMINYARAÚJO PEREIRA, portador

do CPF: 185.168.477-80e residentee domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, parao

item 02 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA TODAS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE CACIMBAS, pelo valor de R$ 15,00 (Quinze Reais) cada queridinha,

perfazendoo valo global de R$ 27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até3 l de dezembro

de 2024

•JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitaçaoe

contratos da administração pública, conforme prevê o Art. 75 — É dispensável a

licitação: {...}, tneiso II - para contratação que envolva valores inferiores a R8

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviçose compras, atualizado para

R8 59.906, 02 pelo Decreto Federal n.° 11.871/ 2023.

DA JUSTICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

específica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇfiES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBR PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, considerada oportunae

imprescindível, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraa promoção de atividades

pertinentes, visando à maximizaçao dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

DAS RAZÓEH DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXKCUTANTE

Em decorrência das característicase particularidades do objeto da contratação em

tela, a mesma poderà ser efetuada junto as empresas 43.317.069 THALITA LEITE

CUNHA, CNPJ: 43,317.069/0001-56, com sede na Rua PAULO FRANCA MARINHO,

n.°101, Bairro Miramar, Joao Pessoa — PB, CEP: 68.69b-000, representada pela Sra.

THALITA LEITE CUNHA, portadora do CPF: 469.032.548-03e residentee domiciliada

na Cidade de Joao Pessoa - PB, parao item 01 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA CIDADE DE JOÃO

PESSOA — PB,pelo valor de R$ 15,00 (Quinze Reais) cada quentinha, perfazendoo

valo global de R$ 27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até 31 de dezembro de 2024e

53.494.1s›8 MANOEL DHOMINYARAÜJO PEREIRA, CNPJ: 63.494. 158/0001 -21, com

sede na Rua RFRANCISCATERTO, n.°S /N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP:

58.032-150, representada pelo Sr. MANOEL DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, portador

do CPF: 185. 168.477-80e residentee domiciliada riaCidade de Cacimbas PB,parao

item 02 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA TODAS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE CACIMBAS, pelo valor de R$ 15,00 (Quinze Reais) cada quentiriha,

perfazendoo valo global de R$ 27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até 31 de dezembro

de 2024, apresentaram o melhor preço entre as empresas do ramo de atividade

pesquisadas.

Além disso, as empresas sao bem conceituadas no desempenho das atividades

inerentes ao ramo pertinentea sua especialidade, possui em seu CNAE compatível

para executar os serviços, apresentouo melhor preço para prestação dos serviços.

DAJUSTIFICATVADOPREÇO
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O custo pela execuçao dos serviços sera de R$ êi4.OOO,00 {Cinquentae Quatro

MilRealsJ.

A Lei Federal n.° 14.133/202 1, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para

formalização do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa

de despesa, que deverà sercalculada na forma estabelecida no art. 28 desta Lei, seriao

vejamos:

Art. 72.O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de 1icitaçao, deverã ser instruído com os

seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

Jà o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23.O valor previamente estimado da contrataçao deverà sereompatível

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados publicoue as quantidadesa serem contratadas, observadasa

potencial economia de escalae as peculiaridades do local de execução do objeto.

_ § 1° No processo licitatório para aquisição de bense contratação de serviços

em geral, conforme regulamento, o valor estimado serà definido corri base no

melhor preço aferido por meio da uti1izaçao dos seguintes parâmetros, adotados

de forma combinada ottnào:

1 - composição de custos unitários menores ou iguaisà mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em

saude disponiveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administraçao Publica, em execução

ou concluídas no período de l (um) ano anteriorà data da pesquisa de preços,

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o indice de

atua1izaçao de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa pu blicada em mídia especializada, de

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federale de

sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenhama

datae hora de acesso;

IV - pesquisa direta com rio mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

so1icitaçao formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da
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escolha desses fornecedorese que não tenham sido obtidos os orçamentos com

mais de6 (seis) meses de antecedência da data de divu1gaçao do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de

regulamento.

g 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando

nao forpossível estimaro valor do objeto na forma estabelecida nos §§ lº, 2º e

3º deste artigo,o contratado deverà eomprovar previamente que os preços estão

em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentaçao de notas fiscais emitidas para

outros contratantes no periodo de atél (uma ano anteriorà data da contrataçao

pela Administração, ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelos licitantes 43.317,069 THALITA LEITE CUNHA,

CNPJ: 43.317.069/0001-56, com sede na Rua PAULO FRANCA MARINHO, n.°101,

Bairro Miramar, Joào Pessoa — PB, CEP: 58.696-000, representada pela Sra. THALITA

LEITE CUNHA, portadora do CPF: 469.032.548-03e residentee domiciliada na Cidade

de toao Pessoa — PB e 53.494. 168 MANOEL DHOMINY ARAÜJO PEREIRA, CNPJ:

53.494.158/0001 -2l, com sede na Rua RFRANCISCATERTO, n.°S/ N,Bairro Centro,

Cacimbas — PB, CEP: 58.032- UO, representada pelo Sr. MANOEL DHOMINY ARAÜJO

PEREIRA, portador do CPF: 185.168.477-80e residentee domiciliada na Cidade de

Cacimbas - PB, parao item 02 - FORNECIMENTO DE REFEIÇfiES PARA TODAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS D E CACIMBAS, está satisfatório e compatível com os

preços praticados no mercado, tendo se a melhor entre os preços colhidos.

DACONCLUSÃO

Diante do expostoe devidamente atendidoo despacho preliminar, solicitação a Vossa

Excelênciaa concretização da referida contrataçao com a aprovação do processo em

apreço,o qual està devidamente instruido com a documentaçao pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

REFERENTE:
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AUTOMZAÇÃO

DE B P A C H O

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretária de Administração

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.

Anexo: Solicitaçao correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade

da demanda requerida.

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente suprarnericionado.

AUTORIZOa realizaçao do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art,

75, inciso II, da Lei Federal n° 14,133/2 1, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Conforme informaçao do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica

no orçamento vigente, apropriada paraa devida execução do objeto a ser contratado,

inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromissoa serassumido.

Remeta-se a solicitaçao em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a ju stificativa para a necessidade da demanda

requerida,à Setor de LicitaÇào deste õrgào, paraa formalizaçao do referido processo

de contrataçao direta por Dispensa de Licitação.

•JuNTA — SE aos autoca Portaria administrativa ri°O 1 /CO24, designando o Agente de

Contrataçaoe membros da Equipe de Apoio, devidamente publicada no jornal Oficial

do Municipio.

Cacimbas - PB, 16 de abril de 2024.

Prefeito

REFERENTE: PROCESSO DE DISPE.NSA DE LICITAÇÃO
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PROTOCOLO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISP N.°14/2024

Realizaçao do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Secretária de Administraçao

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os

autos, em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e

principalmente a devida autorizaçao para a forma1izaçao da referida contratação direta

por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei Federal n“

14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante,

para fins de aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo

legal, as disposições dos §§ 1ºe 7º, desse mesmo artigo; este presidente protocolouo

processo em tela:

DI9PEN9A N• 1•¥/2024 - 16/04/2024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual està

instruido com a respectiva documentação de forma1izaçao de demanda; estimativa de

despesa; demonstraçiio da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a serassumido; editale aviso de dispensa, exposição de motivose

seus elementos constitutivose a autorização da autoridade competente; apósa devida

autuação, serao juntados oportunamente a documentação da comprovação de queo

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação rninima necessária

conforme previsto no edital de dispensa, conforme jã solicitada e recebida pclo

secretário requisitante, para aprovação e à análise dos setores competentes para

emissao de parecer jurídico e pareceres técnicos, se foro caso, que demonstremo

atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14,133/21, em especial no seu Art. 72.

Caeimbas — 6 d abril de 2024.

CHA DEYVITH Ds ALMEIDA LOPES

Agem deContratação
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TERMO DEAUTUaçiio ns reoczesO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS N°014/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE DE JOAO PESSOA — PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUN ICIPAIS DE CACIMBAS.

I - RECEBIMENTO

Nesta data recebemosa documentação inerenteà execução do objeto acima indicado,

composta pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de

Dispensa de Licitação, nos termos do Art.7 5, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2 1,

com justificativa paraa necessidade da contrataçãoe a respectiva documentação de

formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a

autorização da autoridade competente.

II- PROTOCOLO

Observadas as disposições legais, bem como oselementos que instruem os autos, em

especiala justificativa para a necessidade da demanda requeridae principalmente a

devida autorizaçao paraa formalização da referida contratação direta por Dispensa de

Licitação, nos termos do Art. 7s›, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21, onde foram

consideradas, segundo informado pela unidade deinandante, para fins de aferição dos

valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, as disposições dos

§§1
O
e 7º, desse mesmo artigo; este presidente protocolouo processo em tela:

Dtepeztsa zz° 14/ 2O24 - 16/ OU/2024.

III- ELEMENTOS DO rRocssso

Após devidamente autuado, protocoladoe numerado, aos autos do presente processo,

o qual està instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda;

estimativa de despesa; demonstraçao da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido; edital e aviso de dispensa,

exposição de motivose seus elementos constitutivos e a autorização da autoridade

competente; apõs a devida autuação, serào juntados oportunamente a correspondente

minuta do contratoe a documentação da comprovaçao de queo contratado preenche

os requisitos de habílitaçãoe qua1ificaçao mínima necessária, conforme jà sOlicitadae

recebida pelo secretário requisitante.
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IV - PROCE'•DI6EEHTO

Remeta-ee ao Secretnria de Adrninistraq o.

Prezado Senhor Secretário,

Eneaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instruçao,

devendo serjuntadaa documentaçao da comprovaçao de queo contratado preenche

os requisitos de habilitaçaoe qualificação mínima necessária noe termos constante no

edital de dispensae na legislaçao, para aprovaçãoe à análise dos setores competentes

para emissão de parecer jur”dicoe pareceres técnicos, se foro caso, que demonstremo

atendimento dos requisito exigidos riaLei 14.133/21, em especial no seu Art. 72.

Cacimbas - PB 6 abril 2024.

CHARDRS H DE ALMEIDA LOPES

Agente de natação

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 99CB.82CC.AD2E.C770.C719.9148.AEEF.E53A. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:01. Responsável: Nilton de Almeida.

42

42



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que nesta data faço juntada aos autos da documentação

da eomprovaçao de que o contratado preenche os requisitos de habi1itaçao e

qualificação minima necessária para aprovaçãoe à enúlise dos setores competentes

para emissao de parecer jurídicoe pareceres técnicos, se foro caso, que demonstremo

atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72.
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DESPACHO DO SETOR DE CONTRATAÇÃO

A

Procuradoria Jurídica da Prefeitura.

Vistos Etc.

A Secretária de Administração do Município, pediu autorização ao Sr, Prefeito, NILTON

DE ALMEIDA para abertura do Processo Licitatório na modalidade Dispensa de

Licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE

REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA

PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOÁO PEGSOA - PBE PARA ATENDER

AS DEMANDASDE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, tendoa

escolha recaído sobre as empresas 43.317.069 THALITA LEITE CUNHA, CNPJ:

43.317,069/000l -56, corri sede na Rua PAULO FRANCA MARINHO, n.°101, Bairro

Miramar, Joao Pessoa — PB, CEP: 58.696-000, representada pela Sra. THALITA LEITE

CUNHA, portadora do CPF: 469.032.548-03e residentee domiciliada na Cidade de

João Pessoa - PB, parao item 01 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA CASADE APOIO NA CIDADE DE JOAO PESSOA — PB,pelo

valor de R$ 15,00 (Quinze Reais) cada quentinha, perfazendoo valo global de R$

27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até 31 de dezembro de 2024e 53.494. 158 MANOEL

DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, CNPJ: 63.494.158/0001-21, com sede na Rua

RFRANCISCATlfRTD, n.° E/N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP: 58.052- 150,

representada pelo Sr. MANOEL DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, portador do CPF:

185. 168.477-80e residentee domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, parao item 02

- FORNECEMENTO DE REFEIÇÕES PARA TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

CACIMBAS, pelo valor de RS 15,00 (Quinze Reais) cada quentiriha, perfazendoo valo

global de R$ 27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até 31 de dezembro de 2024, por ter

apresentadoo melhor preço entre os licitantes pesquisados, em conformidade com o

art. 75, inciso II da Lei 14. 133/202 1.

Foi Informado pela autoridade solicitante, que existia Dotação Orçamentária para

asseguraro pagamento das obrigações decorrentes dos gastos, através da seguinte

rubrica: DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 02.000 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1tJ04

2003 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO GABINETE; ELEMENTO DE DESPESA —

33.90.30, Material de Consumo; 03.000 PROCURADORIA JURÍDICA - 02 061 1004 2006

MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA - ELEMENTO DE

DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 04.000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO -

24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

COMUNICAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo; 05.000

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA PÚBLICA - 04 121 1004

2008 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA PUBLICA -
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ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 0ó.000 SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de

Consumo; 07.000 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 123 1004 2011 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368 1011 2014 QUOTA -

_ SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA —33.90.30, Material de Consumo; 12

361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 368 1011 2026

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO

DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 10.000 SECRETARIA DE AÇÃOSOCIAL -

08 244 1016 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ACAO

SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 14 4221016 2045

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.3U,

Material de Consumo; 14 422 1016 2046 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO

CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 10.001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1016 2048 PROGRAMA

CRIANÇA FELIZ - Primeira Infância no SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 2441016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -

F'SB/PAIF/SCF - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 082441016

2052 MANUTENÇÃO DEOUTROSPROGRMAS DO FNAS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 2441016 2053 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,

PROGRAMASE PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERV., PROG.

PROJETOSE BENEFÍCIOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de

Consumo; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE - 26 782 1004 2056 MANUTENÇÃO

DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12.000 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIOE

TURISMO - 04 122 1004 2057 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE INDÚSTRIA,

COMÉRCIOE TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de Consumo;

13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -206061004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de

Consumo; 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMOE SANEAMENTO - 15 452 1004

2060 MANUTENÇÃO DASATIV. DA SEC. DE OBRAS, URBANISMOE SANEAMENTO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 16.000 SECRETARIA DA

CULTUítA - 13 392 1004 2065 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE

CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 17.000

SECRETARIA DE JUVENTUDEE ESPORTE - 27 512 1004 2066 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SEC. DE JUVENTUDEE ESPORTE — ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo.
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Ressalte-se ainda que: (I) a contratação estã devidamente autorizada pelo Sr.

Presidente; (II) existe a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários corri o compromisso a ser assumido; e (III) a razão da escolha do

executantee o preço estào devidamente justificados no processo.

Ressalta — se ainda, queo processo està instruído na forma determinada no art. 72 da

Lei n.° 14, 133/2021,adiante transcrita:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverà ser instruído com os seguintes

documentos:

I documento de formalização de demanda e,se foro caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto bàsico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverà ser calculada na forma estabelecida no art.

23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

o compromissoa serassumido;

V - comprovação de queo contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - razao da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorizaçao da autoridade competente.

DACONCLUSAO

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-seo processo de

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°14/2024, devidamente acompanhada da minuta do

contrato, que versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO

DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASADE APOIO NA

PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOÂO PESSOA — PBE PARA ATENDER

AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS D E CACIMBAS, em

conformidade com o art, 75, inciso II da Lei l 4.133/202 1,para análisee emissão de

parecer jurídico da Assessoria Jurídica da Prefeitura.
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Prefeitura Hunicipal de Gacimbas

Equipe de Apoio

LUCIANA RODRIGUEB BEZERRA

Equipe de Apoio

- PB
PB

19 de abril de 2024.
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P A RE C E R

Origem:

Interessados:

Anexo:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°

14/2024 — Secretária de Administração

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔ ES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE

APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA

CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PARA

ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Prefeitura Municipal de Cacimbas.

Exposiçao de motivos correspondentee seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo

contrato.

Analisada a matéria, nos termos da LeiFederal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 1egislaçao pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas;e observadoo teor dos

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica e de parecer

favorável ao reconhecimento da situaçao de Dispensa de Licitacao, como secontém no

despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito,o qual està de acordo corrio

Art. 75, inciso I, do referido diploma legal.

Quantoà formalização do processo, restou demonstradoo atendimento dos requisitos

exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruido dos seguintes

elementos: documento de formalizaçao de demanda; termo de referência; estimativa da

despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma

estabelecida no Art. 23, § lº, da Lei 14.133/21; demonstraçao da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentàrios com o compromissoa ser assblmido; raio da

escolha do contratado; ju stificativa de preço;e autorizaçao da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de

Contratação a documentação da comprovaçao de queo pretenso contratado preenche

os requisitos de habilitaçãoe qualificação mínima necessária e, conformeo disposto

no parágrafo unico do Art. 72, da Lei 14. 133/2l.
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Diante do exposto,e estandoo processo devidamente instruído, manifesto-

me no sentido de que, em face da situação fãtico-legal, poderào ordenador de despesa

reconhecer a dispensa de licitacao parao caso em tela, e, se assim desejar, adotaro

procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso 11

do Art. 75 da Lei 14.133/202l.

Portanto, acompanhando a interpretação hermenêutica do instituto

licitatõrioe o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no

sentido de que o presente processo encontra — se erri condições legais de ser

autorizado.

E o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido

contrário, que respeitamos,

OAB / PB 2 1, 110

Assessor Juridico Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Atendidas as exigências legais e considerando o

PARECER JURÍDICO do PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.°14/2024,

AUTORIZO dã prosseguimento ao procedimento licitatório, observando-se ao que ate

agora foi estabelecido, de maneiraa viabilizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

O FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES PARA ATENDER As NECESSIDADES DA CASA

DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOÂO PESSOA — PBE

PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

CACIMBAS, em conformidade com o art. 7s, incisoI da Lei 14.133/2021, devendo

para tanto o agente de contratação analisar a documentação de habilitação

apresentada pelo licitante.

Prefeito

Cacimbas — PB, 19 de abril de 2024.
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ATA DA REUNIÃO DO SsvoR De couvnnraÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CACIMBAS, NOMEADA PELA PORTARIA N.°O 1/2024, COM A FINALIDADE

DE ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO APRE8ENTADA PELO LICITANTE,

CONFORME DESPACHO DA PROCURADORIA JURlDICa, consTaNvss Do

rnoczsso ns nIsPsNSA DE LICITAÇÃO N.°14/20fl4.

Aos 22 dias do mês de abril de dois mile vintee quatro, às 09:00 horas, reuniu-se

CHARDES DEYVITH DE ALMEIDA LOPES {Agente de ContrataçãoJ,

acompanhado da equipe de apoio: JANUARIA OLIVEIRA DA SILVAe LUCIANA

RODRIGUES BEZERRA. Aberto os trabalhos da reunião foram examinados os

documentos de habilitação apresentados pelos licitantes quais sejam: 43.317.069

THALITA LEITE CUNHA, CNPJ: 43,317.069/ 000l -56, com sede na Rua PAULO

FRANCA MARINHO, n.°10l,Bairro Miramar, Joao Pessoa — PB, CEP: 58.696-000,

representada pela Sra. THALITA LEITE CUNHA, portadora do CPF: 469.032.548 03

e residentee domiciliada na Cidade de João Pessoa - PB e 55.494.158 MANOEL

DHOMINY ARAÓJO PEREIRA, CNPJ: 63,494. 158/0001-21, com sede na Rua

RFRANCISCATERTO, n.°S/ N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP: 58.032-150,

representada pelo Sr. MANOEL DHOMINY ARAÜJO PEREIRA, portador do CPF:

185. 168.477-80e residentee domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, objetivando

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODASAS SECRETARIAS MUN ICIPAIS DE CACIMBAS, Após a análise verificou

— se que a documentação apresentada atendeu ao que determinaa o Art. 62, da Lei

n.° 14.133/202l e o Edital de Dispensa elaborado pelo Secretario requisitante.

Logo, este agente, com base na autorização do Sr°. Prefeito, do Parecer do Assessor

Jurídico,e com fulcro no Artigo 75, II, da Lei Federal n° 14.133/2021, opina pela
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contratação das empresas 43.317.069 THALITA LEITE CUNiIA, CNPJ:

43.317.069/000l -66, com sede na Rua PAULO FRANCA MARINHO, n.°101, Bairro

Miramar, Joao Pessoa — PB, CEP: 58.696-000, representada pela Sra. THALITA

LEITE CUNHA, portadora do CPF: 469.032.648 -03e residente e domiciliada na

Cidade de João Pessoa - PB e 53.494. Isa uauosL DHOMINv Anaóao rnesien,

CNPJ: 53.494, 158/0001-21, com sede na Rua RFRANCISCATERTO, n.°S / N, Bairro

Centro, Cacimbas — PB, CEP: 58.032-150, representada pelo Sr. MANOEL

DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, portador do CPF: 185.168.477-80 e residente e

domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB. Em seguida,o Presidente determinou que

fosse comunicado ao Prefeito Municipala decisão que DISPENS!OU a licitação para a

devidaAdjudicação e Homologação na forma da Lei, Nào havendo mais nada a

tratar foi lavrada a presente Ata, que vai assinada pelo agente de contratação e

Equipe de Apoio

LUCIANARODRIGUESBEZERRA

Equipe de Apoio
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DI PEN DRLICIT*C ON°O1 /202

Senhor Prefeito,

Venho através do presente expediente, encaminhar a Vossa Senhoria,

proceeeo licitatõrio na modalidade Dispensa N° 014/2024, para line de adjudicaçãoe

homologação, noe termos do Art. 71 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Ateneiosamente

c+iaeoea

CI AS — PB, em 22 de abril de 2024.

H DE ALHfgIDA LOPRß

tedeContrata$ao
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DISPENSA DE LICITACÀO N.°014/2024

TERMODE HOMOLOGACÃO

O PRE'•FEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, usando de

suas atribuições legaise em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, de0 1

de abril de 202 l, resolve HOMOLOGARo Processo de Dispensa de Licitação N.°

014/2024, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÓES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA

PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PARA ATENDER

AS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MU NICIPAIS DE CACIMBAS, em favor

das empresas:

43.31 7.069 THALITA LEITE CUNHA, CNPJ: 43.317,069/0001 -56, com sede na Rua

PAULO FRANCA MARINHO, ri.° 101, Bairro Miramar, Joào Pessoa — PB, CEP: 58.696-

000, representada pela Sra. THALITA LEITE CUNHA, portadora do CPF: 469.032.548-

03 e residente e domiciliada na Cidade de Joào Pessoa - PB, parao item 01

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE

APOIO NA CIDADE DE JOAO PESSOA — PB,pelo valor de R$ 15,00 (Quinze Reais)

cada quentinha, perfazendoo valo global de R8 27,000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até

31 de dezembro de 2024.

53.494.158 MANOE.L DHOMINY AHAÜJO PEREIRA, CNPJ: 53.494. 158/000 1—21, corri

sede na Rua RFRANCISCATERTO, n.°S/ N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP:

58.032-UO, representada pelo Sr. MANOELDHOMINYAHAGJO PEREIRA, portador

do CPF: 185. 168.477-80e residentee domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, parao

item 02 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA TODAS AO SECRETARIAS

MUNICIPAISDE CACIMBAS, pelo valor de R$ l 5,00 (Quinze Reais) cada quentinha,

perfazendoo valo global de R8 27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até3 1 de de zembro

de 2024

Prefeito

Cacimbas — PB, 12 de abril de 2024.
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DISPENSA DE LICITACAO N.° 014/2024

TERMO DE ADJUDICACAO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, usando de

suas atribuições legaise em conformidade com o que dispõe a Lei de ri° 14. 133, de 01

de abril de 2021, resolve ADJUDICAR o objeto, conforme a decisao do setor de

contratação, referente ao Processo de Dispensa de Licitação N.° 014/2024, que tem

por objetoa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, em favor das empresas:

43.317.069 THALITA LEITE CUNHA, CNPJ: 43.317.069/0001-56, com sede na Rua

PAULO FRANCA MARINHO, n.O 10l, Bairro Miramar, Joao Pessoa — PB, CEP: 58.696-

000, representada pela Sra. THALITA LEITE CUNHA, portadora do CPF: 469.032.548 -

O3 e residente e domiciliada na Cidade de Joao Pessoa - PB, parao item 01 -

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASADE

APOIO NA CIDADE DE JOÀO PESSOA — PB,pelo valor de R$ 15,00 (Quinze Reais)

cada quentinha, perfazendoo valo global de R$ 27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até

31 de dezembro de 2024.

53.494.158 MANOEL DHOMINYARAÜJO PEREIRA, CNPJ: 53.494. 168/000 1-21, com

sede na Rua RFRANCISCATERTO, n.°S/N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP:

58,032-UO, representada pelo Sr. MANOELDHOMINYARAUJO PEREIRA, portador

do CPF: 186. 168,477-80e residentee domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, parao

item 02 - FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA TODAS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE CACIMBAS, pelo valor de R$ l 6,00 (Quinze Reais) cada quentinha,

perfazendoo valo global de R$ 27.000,00 (Vintee Sete Mil Reais), até31 dedezembro

de 2024

Prefeito

Cacimbas — PB, l2 de abril de 2024.
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axcRA'to Do coxzRAco x.• b1/aoz+

DIBPRNBA N°.14/2024

PARTEß: PRRFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA8, CNPJ n°01.612.686/0001-34E

a ax»easx <3.a1v.oss zu«kivx reize cuxxa, cx»ø: ś3.317.ob9/ooo1-se.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÖES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAi3A DE APOIO NA CIDADE DE JOAO

PESSOA — PB.

VAPOR GLOBAC: R$ 27.000,00 (Vlntee Sete Chi Rnats).

VIGENCIA: 23/04/2024à 3l/ 12/2024

DATAE AS8INATURA: Cacimbas - PB, 23 de abrll de 2024, NILTON DE ALMRIDA,

Prefelto ãEunlclpaIe empress Contratada.
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sxzlzAzo oo coxzlzxYo x.• se/zo2<

DIsPENsA N°. 1•t›zoz•t

PARTns: PeP•PsI'ruRn MuNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ ri°0 1.612.686/0001-34R

A RMPRB8A 53.494.158 MANOEL DHOMINY ARAÜJO PEREIRA, CNPJ:

53.494. 158/0001-21.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

VALOR¢fLOBA: R$ 27.000,00 (Vintee fiete VIII ideais).

VIQÜNCIA: 23/04/2024 a 31/12/2024

DATAEAS8INATURA:Cacmbss-PB,23deabrH 2024,NILTONDEALME€DA,

Pzefe:tto hIun:tcfpaIe empresa Contratada.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 99CB.82CC.AD2E.C770.C719.9148.AEEF.E53A. 
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Cacimbas — PB, 02 de abril de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorizaçao para realizar procedimento de contrataçao direta por

Dispensa de Licitaçao, nos termos do Art.7 5, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2 1,

destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PAHA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Justificativa paraa necessidade da solicitação:

A contrataçao acima descrita está sendo solicitada, rios termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇOES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE. DE JOAO PESSOA - PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, considerada oportunae

imprescindível, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraa promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas rias ferramentas de

planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsao de dotaçao específica no orçarrierito vigente,

apropriada paraa devida execuçao do objeto a ser contratado, conforme certidao de

disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente corri a presente solicitação termo de referênciae

valor de referência para contrataçao, obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de

preçoe projeto basico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeiturae

minuta do contrato.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 3456.1164.D7FB.9F64.C1BB.65E4.687C.76CE. 
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamosa inteira disposiçao para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 3456.1164.D7FB.9F64.C1BB.65E4.687C.76CE. 
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Cacimbas — PB, 02 de abril de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorizaçao para realizar procedimento de contrataçao direta por

Dispensa de Licitaçao, nos termos do Art.7 5, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2 1,

destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PAHA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Justificativa paraa necessidade da solicitação:

A contrataçao acima descrita está sendo solicitada, rios termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇOES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE. DE JOAO PESSOA - PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, considerada oportunae

imprescindível, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraa promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas rias ferramentas de

planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsao de dotaçao específica no orçarrierito vigente,

apropriada paraa devida execuçao do objeto a ser contratado, conforme certidao de

disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente corri a presente solicitação termo de referênciae

valor de referência para contrataçao, obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de

preçoe projeto basico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeiturae

minuta do contrato.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 3456.1164.D7FB.9F64.C1BB.65E4.687C.76CE. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:01. Responsável: Nilton de Almeida.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamosa inteira disposiçao para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 3456.1164.D7FB.9F64.C1BB.65E4.687C.76CE. 
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Cacimbas — PB, 02 de abril de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorizaçao para realizar procedimento de contrataçao direta por

Dispensa de Licitaçao, nos termos do Art.7 5, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2 1,

destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PAHA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Justificativa paraa necessidade da solicitação:

A contrataçao acima descrita está sendo solicitada, rios termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇOES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE. DE JOAO PESSOA - PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, considerada oportunae

imprescindível, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraa promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas rias ferramentas de

planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsao de dotaçao específica no orçarrierito vigente,

apropriada paraa devida execuçao do objeto a ser contratado, conforme certidao de

disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente corri a presente solicitação termo de referênciae

valor de referência para contrataçao, obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de

preçoe projeto basico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeiturae

minuta do contrato.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 3456.1164.D7FB.9F64.C1BB.65E4.687C.76CE. 
Formalização de demanda. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:01. Responsável: Nilton de Almeida.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamosa inteira disposiçao para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 3456.1164.D7FB.9F64.C1BB.65E4.687C.76CE. 
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VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARAO

FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE

APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE DE JOÂO PESSOA — PBE PARA

ATEND ER AS DEMANDAS DE TODASAS SECRETARIAS MUN ICIPAIS DE CAC IMBAS

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contrataçao, definidos por meio

de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da

Lei 14. 133/21, relacionamos abaixoo menor preço encontrado.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2024.

ITEM PRODUTO

QUENTINHA: Deverà conter 01

tipo de Arroz, 01 tipo de Feijao,

0 l tipo de massa, 02 tipo de

01 carnes, legumese saladas,

02

com no mínimo 460 gramas.

Destinação: Casa de Apoio

doào Pessoas

QUENTINHA: Deverã conter 01

tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijão,0 1 tipo de massa, 02

tipo de carnes, legumese

saladas, corri rio mínimo 450

gramas. Destinaçao:

Secretarias da Prefeitura de

Cacimbas

UND P.UNJT P.TOTAL

1800 RefeQão

1800 Refeição

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar totalé equivalentea R$ 54.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÃO

15,00 27.000,00

15,00 27.000,00

4.l.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, està abaixo indicado e será

considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: AB8B.6086.7497.D18A.DCE8.0C12.3F99.77BA. 
Justificativa de preço. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:01. Responsável: Nilton de Almeida.
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4.2.A vigência da presente contrataçao serã determinada: período de 06 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados sao fixose irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apóso interregno de um ano, na mesma proporção da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a

ocorrência da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrio mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

4,6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,o Contratante

pagarà ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tào logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

4.8.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nao possa mais serutilizado, serà adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerao novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

4. 10.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

4.11,O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econõmico—

financeiro, quando foro caso, serà de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentação comprobatõria do fato imprevisível ou previsivel de

consequência incalculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/2 1.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: AB8B.6086.7497.D18A.DCE8.0C12.3F99.77BA. 
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4.12.0 pagamento serà realizado mediante processo regular e em observância às

normaee procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da

Lei 14.133/ contados do

adim

Administração

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: AB8B.6086.7497.D18A.DCE8.0C12.3F99.77BA. 
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Cacimbas — PB, 02 de abril de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorizaçao para realizar procedimento de contrataçao direta por

Dispensa de Licitaçao, nos termos do Art.7 5, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2 1,

destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS

NA CIDADE DE JOÃO PESSOA — PBE PAHA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

Justificativa paraa necessidade da solicitação:

A contrataçao acima descrita está sendo solicitada, rios termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇOES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE. DE JOAO PESSOA - PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS, considerada oportunae

imprescindível, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraa promoção de atividades

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas rias ferramentas de

planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsao de dotaçao específica no orçarrierito vigente,

apropriada paraa devida execuçao do objeto a ser contratado, conforme certidao de

disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente corri a presente solicitação termo de referênciae

valor de referência para contrataçao, obtida com base em pesquisa de preço realizada

previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de

preçoe projeto basico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeiturae

minuta do contrato.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 3456.1164.D7FB.9F64.C1BB.65E4.687C.76CE. 
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamosa inteira disposiçao para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 3456.1164.D7FB.9F64.C1BB.65E4.687C.76CE. 
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REFERENTS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADEORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÄO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÖES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBASNA CIDADE DE JOÃOPESSOA -PBE PARA ATENDER ASDEMANDAS

DETODASASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMßAS,

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que teste ato foi realizada,a compatibilidade

da previsäo desses recursos com o compromissoa serassumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 02.000 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

1004 2003 MANUTENÇÄO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMENTO DE

DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 03.000 PROCURADORIA JURÍDICA - 02 061

1004 2006 RIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04.000 SECRETARIA DE

COMUNICAÇAO - 24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de

CORSIiIROJ .000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA PÚBLICA

- 04 121 1004 2008 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA

PÜßLICA - - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 06.000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÄO DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA —

33.90.30, Material de Consumo; 07,000 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 123 1004 2011

MANUTENÇĂO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANĘAS - ELEMENTO DE

DESPESA —33.90.30, Material de Consumo; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368

1011 2014 QUOTA - SALÄRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.3(l,

Material de Consumo; 12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSíNO

FUNDAMENTAL 30% - ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12

368 1011 2026 MANUTENÇAO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAĘÃO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 10.000 SECRETARIA DE

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: CDFB.C3AB.6789.B507.E250.EFA5.3F84.E2F4. 
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AÇÀOSOCIAL - 08 244 1016 2044 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA

DE AÇÃO SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA —33.90.30, Material de Consumo; 14 422

1016 2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 14 4221016 2046 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO

CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 10,001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1016 204g PROGRAMA

__ CRIANÇA FELIZ - Primeira Infância no SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 2441016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PSB/PAIF/SCF - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 082441016

2052 MANUTENÇÃODEOUTROS PROGRMAS DO FNAS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2053 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,

PROGRAMASE PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERV.,

PROJETOSE BENEFÍCIOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material tle

Consumo; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE - 26 782 1004 2056 MANUTENÇÃO

DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12,000 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIOE

TURISMO - 04 122 1004 2057 MANUTEN O DASATIV, DA SEC. DE INDÚSTRIA,

COMÉRCIOE TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -206061004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA - ELEMxxro os osSPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMOE SANEAMENTO - 15 452 1004

2060 MANUTENÇÃO DASATIV, DA SEC. DE OBRAS, URBANISMOE SANEAMENTO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 16.000 SECRETARIA DA

CULTURA - 13 392 1004 2065 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE

CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 17.000

SECRETARIA DE JUVENTUDEE ESPORTE - 27 812 1004 2066 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SEC. DE JUVENTUDEE ESPORTE - ELEMENTO DE DESPESA —

33,90.30, Material de Consumo.

Cacimbas —PB,02 de abril de 2024.

Secretário Municipal de Finanças
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TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OB‹JETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE CACIMBAS NA CIDADE

DE JOAO PESSOA — PB E PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS

SECRETARIASMUNICIPAIS DE CACIMBAS.

2.O.JUSTIFICATIVA

2.1.Paraa contratação:

2.1. 1. contrataçao aciona descrita està sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, quando foro caso,

motivada: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda

especifica — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAGA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBAS NA CIDADE DE JOÀO PESSOA - PBE PARA ATENDER AS DEMANDAS

DE TODAS AS SECRETARIASMUNICIPAIS DE CACIMBAS, considerada oportunae

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas paraa promoção de atividades

pertinentes, visando à maximizaçao dos recursos em re1açao aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2,2,1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da

prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observânciaà previsão da

demanda a seratendidae possíveis alterações em decorrência das atividades a serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento

disponívele ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.O.DO SERVIÇO

3.1, quantitativoe a respectiva unidade em funçao do serviçoe utilização provaveis

são:
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Prefeitura ¥lunicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

PRODUTO

QUENTINHA: Deverã conter

0 1 tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijào, 01 tipo de rriassa, 02

01 tipo de carnes, legumese

02

saladas, com no mínimo 450

gramas, Destinaçao: Casa de

Apoio Joao Pessoas

QUENTINHA: Deverà conter

01 tipo de Arroz, 01 tipo de

Feijão,0 1 tipo de massa, 02

tipo de carnes, legumese

saladas, com no mínimo 450

gramas. Destinação:

Secretarias da Prefeitura de

Cacimbas

QTD UND

1800 Refeição

1800 Re:fetçáo

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

15,00 27.000,00

15,00 27.000,00

4.l.Sa1ienta-se que na referida contratação, não serà concedido o tratamento

diferenciadoe simplificado para as Microempresase Empresas de Pequeno Porte, nos

termos das disposições eontidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ri° 123/2006,

visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos

incisos IIe III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4. 2.A participaçao no certame, portanto, deverà ser aberta a quaisquer interessados,

inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Portee Equiparados, nos termos

da legíslaçao vigente.

5.O.DA8 OBRIGAÇÓE8 DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de

acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hàbeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do

objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à

qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais amplae completa fiscalizaçào,o

que nao eximeo Contratado de suas responsabilidades pactuadase preceitos legais.
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6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalizaçao, controlee acompanhamento da execuçao do objeto do

presente contrato

6.O.DAS OBRIGAÇÓEH DO CONTRATADO

6.1. O Contratado serà responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação

do serviço, nào podendo serarguido, para efeito de exc1usao de sua responsabilidade,

o fato de a Administração procederà fisca1izaçao ou acompanhamento dos referidos

serviços;

6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel prestaçao dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiaise

humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na

licitação, ou paraa qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

6.5.Reter ria fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições

determinadas pelos órgaos fiscaise fazendàrios, em conformidade com as instruções

normativas vigentes.

6.b.Responder pelas consequéncias da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes

da execuçao deste CONTRATO.

h)Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

v.o.no rnnzo E Dz viGÊNCIA

7.l.O prmo máximo para prestação do objeto da eoritrataçao, que admite prorrogação

nas condiçõese hípõteses previstas na Lei 14,133/2 1, está abaixo indicadoe será

considerado da emissão do Pedido de serviço:
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7.1.1.Entrega: Imediata.

7.2.A vigência da presente contrataçao serà determinada: período de 06 meses,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados sao fixose irreajustaveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência do contratoe mediante solicitação do Contratado, os

preços poderao sofrer reajuste apõso interregno de um ano, riamesma proporção da

variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tornando—se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas apósa

ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou nao divulgação do índice de reajustamento,o Contratante

pagarã ao Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida,

liquidandoa diferença correspondente tào logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica

o Contratado obrigadoa apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

- 8.6.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste serà, obrigatoriamente, o

definitivo.

8.6.Casoo índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer

forma nào possa mais ser utilizado, serà adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entao em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

8.8.O reajuste poderà serrealizado por apostilamento.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio económico—

financeiro, quando foro caso, serà de até 1 (um) mês, contado da data do

fornecimento da documentaçao comprobatória do fato imprevisível ou previsível de

consequência inealculàvel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei

14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO
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9.1.O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere

o presente Contrato sera realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura

Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 — Serà emitida nota fiscal, fatura ou doeumento equivalente, onde os pagamentos

serao efetuados, apõso atesto da prestaçao dos serviços pelo Prefeitoe outros com

poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 — Os pagamentos serào efetuados observando - se a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 14 1, da Lei n.°

14.133/2021.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICAE ECONÔMICO-FINANCEIRA

10.1.Se necessária a verificação da qualificaçao técnicae econõrnico-financeira do

licitante, a documertaçào esseneial, suficiente para comprovar as referidas

capacidades, serà restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14. 133/21,

respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei

19.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto

eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação téeriico-

profissionale técnico-operacional; habilitações fiscal, sociale trabalhista;e habilitaçao

econômico-financeira; poderã ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,

nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, conforme as disposiçóes do Art. 70, do me smo

diploma legal.

11.0.DO CRITERIO DE At2EITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contrataçaoe observadas as condições de adimplemento

das obrigações pactuadas, os procedimentose condições para recebero seu objeto

pelo Contratante obedecerao, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei

14.133/21.

12.O.DOM PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃOE Gr'sRENCIAJYtENTO

12.l.Serào designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestore

Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para

acompanhare fiscalizar a sua execuçao, respectivamente, permitida a contratação de

terceiros para aseistenciae subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

18.0.DAS BANÇÓE8 ADMI íI8TRATIVA8
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13.1. O licitante ou o contratado serà responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:I - dar causaà inexecução parcial do contrato; II - dar causaà

inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causaà

inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o

certame; V - nao manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; VI - nao celebrar o contrato ou não entregar a

documentaçao exigida paraa contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta; VII - ensejaro retardamento da execuçao ou da entrega

do objeto da licitacao sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou

documentação falsa exigida parao certame ou prestar declaração falsa durantea

licitação ou a execuçao do contrato; IX - fraudar a licitaçao ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar

os objetivos da licitacao e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei ri*

12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações

administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitare contratar no ãmbito da Administraçao Publica diretae

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançao, pelo prazo mãximo de3

(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

minimo de3 (três) anose máximo de6 (seis) anos.

§ 1
0
Na aplicaçao das sanções serào considerados:

I - a naturezae a gravidade da infraçao cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem paraa Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientaçõee dos õrgaos de controle.

Parágrafo 8egundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo paraa preetação dos serviços,

serà aplicada multa de mora a incidir sobreo valor total do contrato ou parcela em

atraso, conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% (um por cento) sobreo valor contratado por dia de atraso, na

inexecução do objeto deste contrato, ateo (trigéeimo) dia e/ ou constadoo desacordo

com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as

situações previstas no subitem anterior serã aplicada multa compensatória no

percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada cobre o valor do empenho,

referente a execuçao do serviço nao executado no caso de inexecuçao parcial do

serviço;

b.2J de 30% (trinta por cento)a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso

de inexecuçao total da preetaçao do serviço.

Pariigrafo Terceiro -O valor da multa aplicada serà descontado no pagamento e,

quando foro caso cobrado judicialmente;
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2024 às 12:01:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50751/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00014/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 12/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Operações de Crédito Vinculadas à Educação (574), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Transferência de
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (660), Outros Recursos Vinculados (899),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde (601), Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0. (602), Outros
Recursos Vinculados à Assistência Social (669).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 27.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 53.494.158 Manoel Dhominy Araujo Pereira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.494.158/0001-21
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 27.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 43.317.069 Thalita Leite Cunha
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 43.317.069/0001-56
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8a908ed4b83ed214094500034a59ffea

Autorização da autoridade competente Sim 99cb82ccad2ec770c7199148aeefe53a

Estimativa da despesa Sim 34561164d7fb9f64c1bb65e4687c76ce

Estudo Técnico Preliminar Sim 34561164d7fb9f64c1bb65e4687c76ce

Formalização de demanda Sim 34561164d7fb9f64c1bb65e4687c76ce

Justificativa de preço Sim ab8b60867497d18adce80c123f9977ba

Justificativa para a escolha do contratado Sim 34561164d7fb9f64c1bb65e4687c76ce

Previsão Orçamentária Sim cdfbc3ab6789b507e250efa53f84e2f4
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AutenticaçãoInformado?Documento

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 24d04d9dee4ce91d779acd67c2508e63

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 53.494.158 Manoel Dhominy Araujo
Pereira

Sim ab8b60867497d18adce80c123f9977ba

Proposta 2 - Proposta e Anexos - 43.317.069 Thalita Leite Cunha Sim ab8b60867497d18adce80c123f9977ba

João Pessoa, 30 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-•. oz.szz.sgs/ooo1-s4

oisosms*DEiicmA om•i /3OS€

CON‘T’ILA‘I’O N.• b2/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACI&BAC - PB E A EMPRESA 53.494.158 MANOELDHOMINY ARAÕJO PEREIRA.

ontrato que entre sicelebram de um ladoA PREFEITURA JlfUNICIPAL DE CACIJifBA8,

Estado da Paraiba, Pessoa Jurídica de Direito Ptíblico Interno, situada na Rua Sao José,

35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ PMF), sob o nO

01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o

SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE,e do outro lado a empresa 53.494.158

MAHOBL DHOMINY ARAÕJO PEREIRA, CNPJ: 53.494.158/0001-21, com sede na Rua

RPRANCISCATERTO, n.° S/N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP: 58.032-150,

representada pelo Sr. MANOEL DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, portador do CPF:

denominado CONTRATADO, eelebram o presente contrato advindo do processo de

Dispensa deLicitação ri° 14/2024e de acordo com o art.75, inciso 11 da Lei 14.133/2023

e pelas cláusulase condições que seguem:

DOOBüRTO

LÃU8ULA PRIMEIRA — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

ooRRGImsoEEAECUCÃO

CLÁU8ULA SEGUNDA - O objeto deste contrato serà executado por execução indireta,

sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da leiri° 14.133/2023,

e com o fornecimento integral dos serviços.

DO VALORE CONDIJÔES DE PAGAMENTO

CLÃU8ULA TERCEIRA —A Contratante pagarà ao Contratado pela prestaçao dos

serviços, a importância de R$ fl7.O0O,OO {Vintee 8ete Mil Reais}, que serà pago com

recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS — PB,conforme descrito

abaixo:

1/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Segundo — Nao serà efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto

houver pendências de liquidação da obrigaçao financeira em virtude de penalidade ou

inadimplencia contratual.

DAVIGRNCIADOCONTRATO

CLÂU8ULA QUARTA - A vigência do presente contrato serà a partir da data de sua

assinatura, indo atéo dia 28 de abril de 2025, nos termos do art. 10a, da Lei n.°

DO PAGAMENTOE DO FATURAiHENTO

CI•AU8UL QUINTA —O pagamento das despesas decorrentes da prestaçao dos serviços

Paragrafo Primeiro — Serà emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os

pagamentos serao efetuados, apõso atesto da prestaçao dos serviços pelo Prefeito e

rni trns rrim nndr•rr•.o o r•1r•s ri e1r•godr*;o corrino riIn odri rdr resyertivs rlririirn em teriin

Parágrafo Segundo — Os pagamentos eerao efetuados observando - se a ordem

Cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo

Art. 141, da Lei n.° 14.130/2OD3.

DORBAJUSTRCONTRATUAL

CLÃII8ULA — Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,

sendo respeitadas as condições estabelecidas ria Licitaçao modalidade dispensa N°

14/2024, permanecendo irrealustàveis.

D£•ÁU8U A CTPIXA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestaçao dos

mwmcw umaa mz mw wwi.om zmwmzmmm W• @-**w**cm m-

Municipal de CACIMBAS - PB, para atendero empenhamento que serà na seguinte

rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.000 GABINETE DO PREFEITO -04 122 1004

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMEJ TO DE'• DESPESA —

On.9O.do, Material de consumo; ou.ooo PROoU OORIA JURÍDICA -OZ Ofi1 1009 ZOOO
2ip
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - CE›rltro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.689/0001-34

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA — ELEMENTO DE

24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

COMUNlCAÇAO -ELEiHENTO DE DR8PEHA — 33.90.30, Material de Consumo; 05.000

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DE.SPESA PÚBLICA - 04 121 1004

2OO8 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA PUBLICA

=•x•casmmst z m mm maamvca — mm. >w.ww, ivzocc;i i&i ufw mmíxamixaw; mm.mwm vrÜwixfix zaz mÜ

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO -ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de

Consumo; 07.000 SECRETARIA DE FINANÇAS - O4 123 1004 2011 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAIS - ELEMENTO DE DE8PEBA — 33.9O.DO,

- SALÁRIO g.DUCAçào -z:zsusuvo DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo;

12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% -

ELEiHENTO DE DESPESA - 33.90,80, Material de Consumo; 12 368 1011 2026

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -AUMENTO DE

082441016 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO

SOCIAL - ELE fENTO DE DESPESA — 33.9O.3O, Material de Consumo; 14 422 1016

2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELz:uunvo ns nusPs8A - 35.90.30,

Material de Com Jmo;p1J pp p ANUTEqNÇAOp iS A VOO ES DO

10.001 FUNDO MUNICIPAL’ DE ASSISTENCIA SOCIAL -*08*244 1016 2048 PROG MA

CRIANÇA FELIZ - Primeira Infância no SUAS -ELEMENTO DP•DR8PEHA — 38.90.80,

Material de Consumo; 08 244 1016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

-PSB/PAIF/i CF - ELEuz:nvo nz nssz•nsn - 03.90.DO, Material de Consumo, 08 244

1 01€í 0fl5i'2 MANUTENÇÃO DE Cil ITR OS PRCIURMAS DCi FNAS - RLRMRHTO DE

DJüflPERA - 83.9O.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2O53 COFINANCIAMENTO

DOS SERVIÇOS, PROGRAMASE PROJETOS DO SUAS -EUGEtfTO DE DE8PR8A —

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL

33.90.30. Material de Consumo; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE -26 782 1004

2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE

ELEMENTO DB DP•SPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12.000 SECRETARIA DE.

INDUSTRIA, COMERCIOE TURISMO -O4 1221004 2057 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA

SEC. DE INnúsTRiA, COMERCIO E TURISMO -RLBMB2í DB DBBPaan — 83.90.30,

Material de Consumo; 13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -20 606 1004 2059

MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA -ELEMENTO DE DE8PE8A

— 33.90.30, Material de Consumo; 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMOE

SANEAMENTO - 15452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,

emerson c mNsmvxxTn - num ne nasc•em - na.on.ao, u t•oi •i•
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNP4 N-•. 01.612.686/0001-34

Consumo; 16.000 SECRETARIA DA CULTURA -13392 1004 2065 MANUTENÇÃO DAS

D*LEGI8L* OEPUNDxmENTOLE

CLÁUSULA OITAVA - Aspartes do presente contrato sujeitar-se-ã às disposições da Lei

Federal ri° 14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de

Dispensa n.°14/ZO24.

unsoanioncóRs no coxrne.çano

CLÃUHULA ROR€—Constituem obrigações do Contratado:

a)O Contratado serà resporisavel pelos danos causados diYetameriteà Administraçao ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, nao

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel execuçao do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiaise

xxmxxxÕixmm zzwwcmocvi nn’

c) Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

por eleassumidas, todas as condições exigidas para a habi1itaçao na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras norrrias especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributose as contribuições elencados nas disposições determinadas

Ç Responder pelas conseqüências da inexecuçao do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da

exeüii°”àO cresce sex in i w.

4/8

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:04. Responsável: Nilton de Almeida.

83

83



Preleltura hunicipaí de Cacimbas - P8
Rua São José, 3S - Centro - CEP:S8.698-000 - Cacim&s - PB

CNPJ N*.01.612.686/0001-34

hJ Em tudo agir, segundo as diretríses da CONTRATANTE

CLÁdLTURA D IHA -A contratante obriga-se a:

É) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre ac faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato.

cJ realizar a fiscalizaçao, controlee acompanhamento da execuçiio do objeto do presente

C UBULA DÉCIMA FRIHKIRA -O licitante ou o contratado ecrã responsabilizado

aaministrativamente peiae eeguiniee infrações:i - aar causaà inexecuçao parcial óo

contrato; II - dar causaà inexecuçao parcial do contrato que cause grave danoà

Administração, ao funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; III -

dar causaà inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação

exigida parao certame;V - não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de nua proposta; VB - ensejaro retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado; VIfI - apresentar declaração ou

‹documentação Faisa exigida para o certame ou prestar éieciaraçào Faisa durante a

licitação ou a execuçao do contrato; IX - fraudar a licitaçao ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-ce de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistae a frustrar os

objetivos da licitaçéioe XII - praticar ato leeívo previsto no art. 5º da Lei ri° 12.846, de

lº de posto defl013.

T rãgmfn PHmelro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previetao no Capxit as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

5/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

III - impedimento de licitare contratar no ámbito da Administração Pública diretae

anos;

IV - dec1araçao de inidoneidade para licitar ou contratar no ãmbito da Administraçao

Púiblica diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (trêsJ

§ lº Na aplicaçao das sanções serào considerados:

a naturezae a gravidade da infração cometida;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçao PÊiblica;

V - a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgaos de controle.

Parágrafo Seguzrdo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, serâ

et LU.cti-ica iii üiLn mc irio1*i-t ri iitniviií’ uU iii°c w v txin cmcai no sairciricC› ii*num v:iii nLi’ tüv

conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% {um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso,

iexecuçao do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) diae /ou constadoo desacordo com

b)No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações

previstas riosubitem anterior serà aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobreo valor do empenho, referente a

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso de

inexecução total da prestaçao do serviço.

Parágrafo Terceiro — O valor dia multa aplicada será descontado rio pagamento e,

6/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Sáo José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

CLÁU8U£A DúCIA2A SEGUNDA — O presente Contrato poderà ser extinto

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. io 7 a 13u dia Lei ri'í ú. 133/üiiüo

sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer iridenizaçao, sem prejuízo dae

penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser

realisado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilaterale escrito da Administraçño, exceto no caso

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçao;

III - determinada por decisào arbitral, em decorréncia de clàusula

CLÁUSULA DECIMA TBRCBIRA - Contra qualquer ato advirido da CONTRATANTE

caoera recursos nos iermos do ari. íññ aa dei n.' ifi.i 33/ ú€ifi3.

DO A RR8CIMO R UPRR88ó

LÃUBULA DAGIHA QUARTA - Nasalterações unilaterais a que se refere o incisoI

CLfilIBULA DRC.IM.A QUINTA -O contrato podera ser alterado pela CONTRATANTE de

DaPuanicncAo no couvnAro

7/8
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Prefeitura $íunicipaí de flacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

CLÃlfHULA DfúCIMA 8RX’PA -A publicação resumida do instrumento de contrato ou de

xena ai1ir«irieri1us ria imprensa uiicial jJ.w.kíj, guieú cuiidipau iridisperisavei para sua

eficácia, serã providenciada pela Administraçao prazo de até 10 (dez) dias uteis.

DO PORO COMPETEM TE

CI•ÁUfiULA DúCIbYA 8ÉTIMA —O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para

éiirimir toóas as queetões oriunétas Vieste contrato, exciuiéio quaiquer outro, por mais

.peeiale privilegiado que seja. E, para firmezae validade do que aqui ficou estipulado,

tirmou-seo presente terrtio em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lidoe achado

conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo

assistiram.

CACIMBAS - PB, 01 de abril de 2024.

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

CNPJ: 53.494.l 58/0001-21

CONTRATADO

8/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

sxzlzAzo oo coxzlzxYo x.• se/zo2<

DIsPENsA N°. 1•t›zoz•t

PARTns: PeP•PsI'ruRn MuNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ ri°0 1.612.686/0001-34R

A RMPRB8A 53.494.158 MANOEL DHOMINY ARAÜJO PEREIRA, CNPJ:

53.494. 158/0001-21.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

VALOR¢fLOBA: R$ 27.000,00 (Vintee fiete VIII ideais).

VIQÜNCIA: 23/04/2024 a 31/12/2024

DATAEAS8INATURA:Cacmbss-PB,23deabrH 2024,NILTONDEALME€DA,

Pzefe:tto hIun:tcfpaIe empresa Contratada.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:04. Responsável: Nilton de Almeida.

88

88



Paraíba , 24 de Abril de 2024   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba   •    ANO XV | Nº 3601 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/famup                                                                                 27 

 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ 

nº 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA 43.317.069 THALITA 

LEITE CUNHA, CNPJ: 43.317.069/0001-56. 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOA – PB. 

  

VALOR GLOBAL: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
  

VIGÊNCIA: 23/04/2024 à 31/12/2024 

  

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 23 de abril de 2024, 

NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:C1026071 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 62/2024 

  

DISPENSA Nº. 14/2024 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ 

nº 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA 53.494.158 MANOEL 

DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, CNPJ: 53.494.158/0001-21. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS. 

  

VALOR GLOBAL: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
  

VIGÊNCIA: 23/04/2024 à 31/12/2024 

  

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 23 de abril de 2024, 

NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:A4D0D4DF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do setor de 

contratação, ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

09/2024, objetivando a Contratação de Empresa para realização de 

Viagens no transporte das equipes do PSF para as Localidades Serra 

Feia e Monteiro, em favor de JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37, com sede 

na Rua José Laurindo, S/N, Bairro Centro, Cacimbas – PB, CEP: 

58.698-000, representada por JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO LEITE, 

portador do CPF: 012.722.384-31, valor global de R$ 36.000,00 

(Trinta e Seis Mil Reais). 

  

Cacimbas - PB, 11 de abril de 2024. 
  

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:3F200A77 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 09/2024, objetivando a Contratação de Empresa 

para realização de Viagens no transporte das equipes do PSF para as 

Localidades Serra Feia e Monteiro, em favor de JOSÉ AURICÉLIO 

ARAUJO LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37, 

com sede na Rua José Laurindo, S/N, Bairro Centro, Cacimbas – PB, 

CEP: 58.698-000, representada por JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE, portador do CPF: 012.722.384-31, valor global de R$ 

36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

  

Cacimbas - PB, 11 de abril de 2024. 
  

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:048BAA20 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2024 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

CNPJ: 10.541.009/0001-63 e JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE VIAGENS NO TRANSPORTE DAS EQUIPES DO PSF PARA 

AS LOCALIDADES SERRA FEIA E MONTEIRO. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
  

VIGÊNCIA: 12/04/2024 À 31/12/2024 

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 12 de abril de 2024, 

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA, Secretária e Empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:1A3DA481 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 01.0160/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CONTRATADO: DANILO JOSE MARTINS DA SILVA 

COMERCIO DE AUTO  

PECAS E PNEUS LTDA 
CNPJ nº 49.223.588/0001-31 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FONECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS PARA 

OS VEÍCULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA 

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-•. oz.szz.sgs/ooo1-s4

oisosms*DEiicmA om•i /3OS€

CON‘T’ILA‘I’O N.• b2/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACI&BAC - PB E A EMPRESA 53.494.158 MANOELDHOMINY ARAÕJO PEREIRA.

ontrato que entre sicelebram de um ladoA PREFEITURA JlfUNICIPAL DE CACIJifBA8,

Estado da Paraiba, Pessoa Jurídica de Direito Ptíblico Interno, situada na Rua Sao José,

35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ PMF), sob o nO

01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o

SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE,e do outro lado a empresa 53.494.158

MAHOBL DHOMINY ARAÕJO PEREIRA, CNPJ: 53.494.158/0001-21, com sede na Rua

RPRANCISCATERTO, n.° S/N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP: 58.032-150,

representada pelo Sr. MANOEL DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, portador do CPF:

denominado CONTRATADO, eelebram o presente contrato advindo do processo de

Dispensa deLicitação ri° 14/2024e de acordo com o art.75, inciso 11 da Lei 14.133/2023

e pelas cláusulase condições que seguem:

DOOBüRTO

LÃU8ULA PRIMEIRA — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

ooRRGImsoEEAECUCÃO

CLÁU8ULA SEGUNDA - O objeto deste contrato serà executado por execução indireta,

sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da leiri° 14.133/2023,

e com o fornecimento integral dos serviços.

DO VALORE CONDIJÔES DE PAGAMENTO

CLÃU8ULA TERCEIRA —A Contratante pagarà ao Contratado pela prestaçao dos

serviços, a importância de R$ fl7.O0O,OO {Vintee 8ete Mil Reais}, que serà pago com

recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS — PB,conforme descrito

abaixo:

1/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Segundo — Nao serà efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto

houver pendências de liquidação da obrigaçao financeira em virtude de penalidade ou

inadimplencia contratual.

DAVIGRNCIADOCONTRATO

CLÂU8ULA QUARTA - A vigência do presente contrato serà a partir da data de sua

assinatura, indo atéo dia 28 de abril de 2025, nos termos do art. 10a, da Lei n.°

DO PAGAMENTOE DO FATURAiHENTO

CI•AU8UL QUINTA —O pagamento das despesas decorrentes da prestaçao dos serviços

Paragrafo Primeiro — Serà emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os

pagamentos serao efetuados, apõso atesto da prestaçao dos serviços pelo Prefeito e

rni trns rrim nndr•rr•.o o r•1r•s ri e1r•godr*;o corrino riIn odri rdr resyertivs rlririirn em teriin

Parágrafo Segundo — Os pagamentos eerao efetuados observando - se a ordem

Cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo

Art. 141, da Lei n.° 14.130/2OD3.

DORBAJUSTRCONTRATUAL

CLÃII8ULA — Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,

sendo respeitadas as condições estabelecidas ria Licitaçao modalidade dispensa N°

14/2024, permanecendo irrealustàveis.

D£•ÁU8U A CTPIXA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestaçao dos

mwmcw umaa mz mw wwi.om zmwmzmmm W• @-**w**cm m-

Municipal de CACIMBAS - PB, para atendero empenhamento que serà na seguinte

rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.000 GABINETE DO PREFEITO -04 122 1004

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMEJ TO DE'• DESPESA —

On.9O.do, Material de consumo; ou.ooo PROoU OORIA JURÍDICA -OZ Ofi1 1009 ZOOO
2ip
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - CE›rltro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.689/0001-34

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA — ELEMENTO DE

24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

COMUNlCAÇAO -ELEiHENTO DE DR8PEHA — 33.90.30, Material de Consumo; 05.000

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DE.SPESA PÚBLICA - 04 121 1004

2OO8 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA PUBLICA

=•x•casmmst z m mm maamvca — mm. >w.ww, ivzocc;i i&i ufw mmíxamixaw; mm.mwm vrÜwixfix zaz mÜ

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO -ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de

Consumo; 07.000 SECRETARIA DE FINANÇAS - O4 123 1004 2011 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAIS - ELEMENTO DE DE8PEBA — 33.9O.DO,

- SALÁRIO g.DUCAçào -z:zsusuvo DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo;

12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% -

ELEiHENTO DE DESPESA - 33.90,80, Material de Consumo; 12 368 1011 2026

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -AUMENTO DE

082441016 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO

SOCIAL - ELE fENTO DE DESPESA — 33.9O.3O, Material de Consumo; 14 422 1016

2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELz:uunvo ns nusPs8A - 35.90.30,

Material de Com Jmo;p1J pp p ANUTEqNÇAOp iS A VOO ES DO

10.001 FUNDO MUNICIPAL’ DE ASSISTENCIA SOCIAL -*08*244 1016 2048 PROG MA

CRIANÇA FELIZ - Primeira Infância no SUAS -ELEMENTO DP•DR8PEHA — 38.90.80,

Material de Consumo; 08 244 1016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

-PSB/PAIF/i CF - ELEuz:nvo nz nssz•nsn - 03.90.DO, Material de Consumo, 08 244

1 01€í 0fl5i'2 MANUTENÇÃO DE Cil ITR OS PRCIURMAS DCi FNAS - RLRMRHTO DE

DJüflPERA - 83.9O.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2O53 COFINANCIAMENTO

DOS SERVIÇOS, PROGRAMASE PROJETOS DO SUAS -EUGEtfTO DE DE8PR8A —

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL

33.90.30. Material de Consumo; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE -26 782 1004

2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE

ELEMENTO DB DP•SPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12.000 SECRETARIA DE.

INDUSTRIA, COMERCIOE TURISMO -O4 1221004 2057 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA

SEC. DE INnúsTRiA, COMERCIO E TURISMO -RLBMB2í DB DBBPaan — 83.90.30,

Material de Consumo; 13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -20 606 1004 2059

MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA -ELEMENTO DE DE8PE8A

— 33.90.30, Material de Consumo; 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMOE

SANEAMENTO - 15452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,

emerson c mNsmvxxTn - num ne nasc•em - na.on.ao, u t•oi •i•
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNP4 N-•. 01.612.686/0001-34

Consumo; 16.000 SECRETARIA DA CULTURA -13392 1004 2065 MANUTENÇÃO DAS

D*LEGI8L* OEPUNDxmENTOLE

CLÁUSULA OITAVA - Aspartes do presente contrato sujeitar-se-ã às disposições da Lei

Federal ri° 14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de

Dispensa n.°14/ZO24.

unsoanioncóRs no coxrne.çano

CLÃUHULA ROR€—Constituem obrigações do Contratado:

a)O Contratado serà resporisavel pelos danos causados diYetameriteà Administraçao ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, nao

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel execuçao do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiaise

xxmxxxÕixmm zzwwcmocvi nn’

c) Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

por eleassumidas, todas as condições exigidas para a habi1itaçao na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras norrrias especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributose as contribuições elencados nas disposições determinadas

Ç Responder pelas conseqüências da inexecuçao do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da

exeüii°”àO cresce sex in i w.

4/8
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Preleltura hunicipaí de Cacimbas - P8
Rua São José, 3S - Centro - CEP:S8.698-000 - Cacim&s - PB

CNPJ N*.01.612.686/0001-34

hJ Em tudo agir, segundo as diretríses da CONTRATANTE

CLÁdLTURA D IHA -A contratante obriga-se a:

É) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre ac faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato.

cJ realizar a fiscalizaçao, controlee acompanhamento da execuçiio do objeto do presente

C UBULA DÉCIMA FRIHKIRA -O licitante ou o contratado ecrã responsabilizado

aaministrativamente peiae eeguiniee infrações:i - aar causaà inexecuçao parcial óo

contrato; II - dar causaà inexecuçao parcial do contrato que cause grave danoà

Administração, ao funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; III -

dar causaà inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação

exigida parao certame;V - não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de nua proposta; VB - ensejaro retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado; VIfI - apresentar declaração ou

‹documentação Faisa exigida para o certame ou prestar éieciaraçào Faisa durante a

licitação ou a execuçao do contrato; IX - fraudar a licitaçao ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-ce de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistae a frustrar os

objetivos da licitaçéioe XII - praticar ato leeívo previsto no art. 5º da Lei ri° 12.846, de

lº de posto defl013.

T rãgmfn PHmelro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previetao no Capxit as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

5/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

III - impedimento de licitare contratar no ámbito da Administração Pública diretae

anos;

IV - dec1araçao de inidoneidade para licitar ou contratar no ãmbito da Administraçao

Púiblica diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (trêsJ

§ lº Na aplicaçao das sanções serào considerados:

a naturezae a gravidade da infração cometida;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçao PÊiblica;

V - a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgaos de controle.

Parágrafo Seguzrdo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, serâ

et LU.cti-ica iii üiLn mc irio1*i-t ri iitniviií’ uU iii°c w v txin cmcai no sairciricC› ii*num v:iii nLi’ tüv

conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% {um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso,

iexecuçao do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) diae /ou constadoo desacordo com

b)No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações

previstas riosubitem anterior serà aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobreo valor do empenho, referente a

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso de

inexecução total da prestaçao do serviço.

Parágrafo Terceiro — O valor dia multa aplicada será descontado rio pagamento e,

6/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Sáo José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

CLÁU8U£A DúCIA2A SEGUNDA — O presente Contrato poderà ser extinto

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. io 7 a 13u dia Lei ri'í ú. 133/üiiüo

sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer iridenizaçao, sem prejuízo dae

penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser

realisado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilaterale escrito da Administraçño, exceto no caso

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçao;

III - determinada por decisào arbitral, em decorréncia de clàusula

CLÁUSULA DECIMA TBRCBIRA - Contra qualquer ato advirido da CONTRATANTE

caoera recursos nos iermos do ari. íññ aa dei n.' ifi.i 33/ ú€ifi3.

DO A RR8CIMO R UPRR88ó

LÃUBULA DAGIHA QUARTA - Nasalterações unilaterais a que se refere o incisoI

CLfilIBULA DRC.IM.A QUINTA -O contrato podera ser alterado pela CONTRATANTE de

DaPuanicncAo no couvnAro

7/8
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Prefeitura $íunicipaí de flacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

CLÃlfHULA DfúCIMA 8RX’PA -A publicação resumida do instrumento de contrato ou de

xena ai1ir«irieri1us ria imprensa uiicial jJ.w.kíj, guieú cuiidipau iridisperisavei para sua

eficácia, serã providenciada pela Administraçao prazo de até 10 (dez) dias uteis.

DO PORO COMPETEM TE

CI•ÁUfiULA DúCIbYA 8ÉTIMA —O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para

éiirimir toóas as queetões oriunétas Vieste contrato, exciuiéio quaiquer outro, por mais

.peeiale privilegiado que seja. E, para firmezae validade do que aqui ficou estipulado,

tirmou-seo presente terrtio em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lidoe achado

conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo

assistiram.

CACIMBAS - PB, 01 de abril de 2024.

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

CNPJ: 53.494.l 58/0001-21

CONTRATADO

8/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

sxzlzAzo oo coxzlzxYo x.• se/zo2<

DIsPENsA N°. 1•t›zoz•t

PARTns: PeP•PsI'ruRn MuNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ ri°0 1.612.686/0001-34R

A RMPRB8A 53.494.158 MANOEL DHOMINY ARAÜJO PEREIRA, CNPJ:

53.494. 158/0001-21.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

VALOR¢fLOBA: R$ 27.000,00 (Vintee fiete VIII ideais).

VIQÜNCIA: 23/04/2024 a 31/12/2024

DATAEAS8INATURA:Cacmbss-PB,23deabrH 2024,NILTONDEALME€DA,

Pzefe:tto hIun:tcfpaIe empresa Contratada.

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
Comprovante de publicidade. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:04. Responsável: Nilton de Almeida.
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PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ 

nº 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA 43.317.069 THALITA 

LEITE CUNHA, CNPJ: 43.317.069/0001-56. 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOA – PB. 

  

VALOR GLOBAL: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
  

VIGÊNCIA: 23/04/2024 à 31/12/2024 

  

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 23 de abril de 2024, 

NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:C1026071 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 62/2024 

  

DISPENSA Nº. 14/2024 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ 

nº 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA 53.494.158 MANOEL 

DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, CNPJ: 53.494.158/0001-21. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS. 

  

VALOR GLOBAL: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
  

VIGÊNCIA: 23/04/2024 à 31/12/2024 

  

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 23 de abril de 2024, 

NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:A4D0D4DF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do setor de 

contratação, ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

09/2024, objetivando a Contratação de Empresa para realização de 

Viagens no transporte das equipes do PSF para as Localidades Serra 

Feia e Monteiro, em favor de JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37, com sede 

na Rua José Laurindo, S/N, Bairro Centro, Cacimbas – PB, CEP: 

58.698-000, representada por JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO LEITE, 

portador do CPF: 012.722.384-31, valor global de R$ 36.000,00 

(Trinta e Seis Mil Reais). 

  

Cacimbas - PB, 11 de abril de 2024. 
  

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:3F200A77 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 09/2024, objetivando a Contratação de Empresa 

para realização de Viagens no transporte das equipes do PSF para as 

Localidades Serra Feia e Monteiro, em favor de JOSÉ AURICÉLIO 

ARAUJO LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37, 

com sede na Rua José Laurindo, S/N, Bairro Centro, Cacimbas – PB, 

CEP: 58.698-000, representada por JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE, portador do CPF: 012.722.384-31, valor global de R$ 

36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

  

Cacimbas - PB, 11 de abril de 2024. 
  

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:048BAA20 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2024 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

CNPJ: 10.541.009/0001-63 e JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE VIAGENS NO TRANSPORTE DAS EQUIPES DO PSF PARA 

AS LOCALIDADES SERRA FEIA E MONTEIRO. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
  

VIGÊNCIA: 12/04/2024 À 31/12/2024 

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 12 de abril de 2024, 

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA, Secretária e Empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:1A3DA481 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 01.0160/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CONTRATADO: DANILO JOSE MARTINS DA SILVA 

COMERCIO DE AUTO  

PECAS E PNEUS LTDA 
CNPJ nº 49.223.588/0001-31 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FONECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS PARA 

OS VEÍCULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA 

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
Comprovante de publicidade. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:04. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

REFERENTS: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADEORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÄO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÖES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA PREFEITURA DE

CACIMBASNA CIDADE DE JOÃOPESSOA -PBE PARA ATENDER ASDEMANDAS

DETODASASSECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMßAS,

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,

demonstrada, pela reserva orçamentária que teste ato foi realizada,a compatibilidade

da previsäo desses recursos com o compromissoa serassumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 02.000 GABINETE DO PREFEITO - 04 122

1004 2003 MANUTENÇÄO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMENTO DE

DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 03.000 PROCURADORIA JURÍDICA - 02 061

1004 2006 RIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 04.000 SECRETARIA DE

COMUNICAÇAO - 24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33,90.30, Material de

CORSIiIROJ .000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA PÚBLICA

- 04 121 1004 2008 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA

PÜßLICA - - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 06.000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÄO DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA —

33.90.30, Material de Consumo; 07,000 SECRETARIA DE FINANÇAS - 04 123 1004 2011

MANUTENÇĂO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANĘAS - ELEMENTO DE

DESPESA —33.90.30, Material de Consumo; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 368

1011 2014 QUOTA - SALÄRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.3(l,

Material de Consumo; 12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSíNO

FUNDAMENTAL 30% - ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12

368 1011 2026 MANUTENÇAO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAĘÃO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90,30, Material de Consumo; 10.000 SECRETARIA DE

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: CDFB.C3AB.6789.B507.E250.EFA5.3F84.E2F4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:04. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura h1unicipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJN'.01.612.686/0001-34

AÇÀOSOCIAL - 08 244 1016 2044 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA

DE AÇÃO SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA —33.90.30, Material de Consumo; 14 422

1016 2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 14 4221016 2046 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DO

CONTROLE SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 10,001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1016 204g PROGRAMA

__ CRIANÇA FELIZ - Primeira Infância no SUAS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,

Material de Consumo; 08 2441016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

PSB/PAIF/SCF - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de Consumo; 082441016

2052 MANUTENÇÃODEOUTROS PROGRMAS DO FNAS - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2053 COFINANCIAMENTO DOS SERVIÇOS,

PROGRAMASE PROJETOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material de

Consumo; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL DOS SERV.,

PROJETOSE BENEFÍCIOS DO SUAS - ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30, Material tle

Consumo; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE - 26 782 1004 2056 MANUTENÇÃO

DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12,000 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIOE

TURISMO - 04 122 1004 2057 MANUTEN O DASATIV, DA SEC. DE INDÚSTRIA,

COMÉRCIOE TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo;

13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -206061004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA - ELEMxxro os osSPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMOE SANEAMENTO - 15 452 1004

2060 MANUTENÇÃO DASATIV, DA SEC. DE OBRAS, URBANISMOE SANEAMENTO -

ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 16.000 SECRETARIA DA

CULTURA - 13 392 1004 2065 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA SECRETARIA DE

CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 17.000

SECRETARIA DE JUVENTUDEE ESPORTE - 27 812 1004 2066 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SEC. DE JUVENTUDEE ESPORTE - ELEMENTO DE DESPESA —

33,90.30, Material de Consumo.

Cacimbas —PB,02 de abril de 2024.

Secretário Municipal de Finanças

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: CDFB.C3AB.6789.B507.E250.EFA5.3F84.E2F4. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:04. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N-•. oz.szz.sgs/ooo1-s4

oisosms*DEiicmA om•i /3OS€

CON‘T’ILA‘I’O N.• b2/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACI&BAC - PB E A EMPRESA 53.494.158 MANOELDHOMINY ARAÕJO PEREIRA.

ontrato que entre sicelebram de um ladoA PREFEITURA JlfUNICIPAL DE CACIJifBA8,

Estado da Paraiba, Pessoa Jurídica de Direito Ptíblico Interno, situada na Rua Sao José,

35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB, inscrita no CNPJ PMF), sob o nO

01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o

SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE,e do outro lado a empresa 53.494.158

MAHOBL DHOMINY ARAÕJO PEREIRA, CNPJ: 53.494.158/0001-21, com sede na Rua

RPRANCISCATERTO, n.° S/N, Bairro Centro, Cacimbas — PB, CEP: 58.032-150,

representada pelo Sr. MANOEL DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, portador do CPF:

denominado CONTRATADO, eelebram o presente contrato advindo do processo de

Dispensa deLicitação ri° 14/2024e de acordo com o art.75, inciso 11 da Lei 14.133/2023

e pelas cláusulase condições que seguem:

DOOBüRTO

LÃU8ULA PRIMEIRA — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

ooRRGImsoEEAECUCÃO

CLÁU8ULA SEGUNDA - O objeto deste contrato serà executado por execução indireta,

sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da leiri° 14.133/2023,

e com o fornecimento integral dos serviços.

DO VALORE CONDIJÔES DE PAGAMENTO

CLÃU8ULA TERCEIRA —A Contratante pagarà ao Contratado pela prestaçao dos

serviços, a importância de R$ fl7.O0O,OO {Vintee 8ete Mil Reais}, que serà pago com

recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de CACIMBAS — PB,conforme descrito

abaixo:

1/8

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:04. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N°-. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Segundo — Nao serà efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto

houver pendências de liquidação da obrigaçao financeira em virtude de penalidade ou

inadimplencia contratual.

DAVIGRNCIADOCONTRATO

CLÂU8ULA QUARTA - A vigência do presente contrato serà a partir da data de sua

assinatura, indo atéo dia 28 de abril de 2025, nos termos do art. 10a, da Lei n.°

DO PAGAMENTOE DO FATURAiHENTO

CI•AU8UL QUINTA —O pagamento das despesas decorrentes da prestaçao dos serviços

Paragrafo Primeiro — Serà emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os

pagamentos serao efetuados, apõso atesto da prestaçao dos serviços pelo Prefeito e

rni trns rrim nndr•rr•.o o r•1r•s ri e1r•godr*;o corrino riIn odri rdr resyertivs rlririirn em teriin

Parágrafo Segundo — Os pagamentos eerao efetuados observando - se a ordem

Cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo

Art. 141, da Lei n.° 14.130/2OD3.

DORBAJUSTRCONTRATUAL

CLÃII8ULA — Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,

sendo respeitadas as condições estabelecidas ria Licitaçao modalidade dispensa N°

14/2024, permanecendo irrealustàveis.

D£•ÁU8U A CTPIXA - Os pagamentos das despesas decorrentes da prestaçao dos

mwmcw umaa mz mw wwi.om zmwmzmmm W• @-**w**cm m-

Municipal de CACIMBAS - PB, para atendero empenhamento que serà na seguinte

rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.000 GABINETE DO PREFEITO -04 122 1004

2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE; ELEMEJ TO DE'• DESPESA —

On.9O.do, Material de consumo; ou.ooo PROoU OORIA JURÍDICA -OZ Ofi1 1009 ZOOO
2ip

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - CE›rltro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.689/0001-34

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURIDICA — ELEMENTO DE

24 131 1004 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

COMUNlCAÇAO -ELEiHENTO DE DR8PEHA — 33.90.30, Material de Consumo; 05.000

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DE.SPESA PÚBLICA - 04 121 1004

2OO8 ATIVIDADES DA SEC. DE PLANEJAMENTO, CONTROLEE DESPESA PUBLICA

=•x•casmmst z m mm maamvca — mm. >w.ww, ivzocc;i i&i ufw mmíxamixaw; mm.mwm vrÜwixfix zaz mÜ

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1004 2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO -ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material de

Consumo; 07.000 SECRETARIA DE FINANÇAS - O4 123 1004 2011 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAIS - ELEMENTO DE DE8PEBA — 33.9O.DO,

- SALÁRIO g.DUCAçào -z:zsusuvo DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo;

12 361 1011 2021 MANUTENÇÃO DO FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL 30% -

ELEiHENTO DE DESPESA - 33.90,80, Material de Consumo; 12 368 1011 2026

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -AUMENTO DE

082441016 2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO

SOCIAL - ELE fENTO DE DESPESA — 33.9O.3O, Material de Consumo; 14 422 1016

2045 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR - ELz:uunvo ns nusPs8A - 35.90.30,

Material de Com Jmo;p1J pp p ANUTEqNÇAOp iS A VOO ES DO

10.001 FUNDO MUNICIPAL’ DE ASSISTENCIA SOCIAL -*08*244 1016 2048 PROG MA

CRIANÇA FELIZ - Primeira Infância no SUAS -ELEMENTO DP•DR8PEHA — 38.90.80,

Material de Consumo; 08 244 1016 2049 SERVIÇO DE DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

-PSB/PAIF/i CF - ELEuz:nvo nz nssz•nsn - 03.90.DO, Material de Consumo, 08 244

1 01€í 0fl5i'2 MANUTENÇÃO DE Cil ITR OS PRCIURMAS DCi FNAS - RLRMRHTO DE

DJüflPERA - 83.9O.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2O53 COFINANCIAMENTO

DOS SERVIÇOS, PROGRAMASE PROJETOS DO SUAS -EUGEtfTO DE DE8PR8A —

33.90.30, Material de Consumo; 08 244 1016 2068 COFINANCIAMENTO ESTADUAL

33.90.30. Material de Consumo; 11.000 SECRETARIA DE TRANSPORTE -26 782 1004

2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE

ELEMENTO DB DP•SPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12.000 SECRETARIA DE.

INDUSTRIA, COMERCIOE TURISMO -O4 1221004 2057 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA

SEC. DE INnúsTRiA, COMERCIO E TURISMO -RLBMB2í DB DBBPaan — 83.90.30,

Material de Consumo; 13.000 SECRETARIA DA AGRICULTURA -20 606 1004 2059

MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA -ELEMENTO DE DE8PE8A

— 33.90.30, Material de Consumo; 14.000 SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMOE

SANEAMENTO - 15452 1004 2060 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS,

emerson c mNsmvxxTn - num ne nasc•em - na.on.ao, u t•oi •i•

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNP4 N-•. 01.612.686/0001-34

Consumo; 16.000 SECRETARIA DA CULTURA -13392 1004 2065 MANUTENÇÃO DAS

D*LEGI8L* OEPUNDxmENTOLE

CLÁUSULA OITAVA - Aspartes do presente contrato sujeitar-se-ã às disposições da Lei

Federal ri° 14.133/2023, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de

Dispensa n.°14/ZO24.

unsoanioncóRs no coxrne.çano

CLÃUHULA ROR€—Constituem obrigações do Contratado:

a)O Contratado serà resporisavel pelos danos causados diYetameriteà Administraçao ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços, nao

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,

zelando pela fiel execuçao do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiaise

xxmxxxÕixmm zzwwcmocvi nn’

c) Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

por eleassumidas, todas as condições exigidas para a habi1itaçao na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras norrrias especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Sociale para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributose as contribuições elencados nas disposições determinadas

Ç Responder pelas conseqüências da inexecuçao do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscaise comerciais resultantes da

exeüii°”àO cresce sex in i w.

4/8
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Preleltura hunicipaí de Cacimbas - P8
Rua São José, 3S - Centro - CEP:S8.698-000 - Cacim&s - PB

CNPJ N*.01.612.686/0001-34

hJ Em tudo agir, segundo as diretríses da CONTRATANTE

CLÁdLTURA D IHA -A contratante obriga-se a:

É) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre ac faltas e defeitos observados na

execução do objeto especificado neste contrato.

cJ realizar a fiscalizaçao, controlee acompanhamento da execuçiio do objeto do presente

C UBULA DÉCIMA FRIHKIRA -O licitante ou o contratado ecrã responsabilizado

aaministrativamente peiae eeguiniee infrações:i - aar causaà inexecuçao parcial óo

contrato; II - dar causaà inexecuçao parcial do contrato que cause grave danoà

Administração, ao funcionamento dos serviços publicou ou ao interesse coletivo; III -

dar causaà inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação

exigida parao certame;V - não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de nua proposta; VB - ensejaro retardamento da execução ou da entrega do

objeto da licitação sem motivo justificado; VIfI - apresentar declaração ou

‹documentação Faisa exigida para o certame ou prestar éieciaraçào Faisa durante a

licitação ou a execuçao do contrato; IX - fraudar a licitaçao ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-ce de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilicitos com vistae a frustrar os

objetivos da licitaçéioe XII - praticar ato leeívo previsto no art. 5º da Lei ri° 12.846, de

lº de posto defl013.

T rãgmfn PHmelro - Serao aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previetao no Capxit as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

5/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N^.01.612.686/0001-34

III - impedimento de licitare contratar no ámbito da Administração Pública diretae

anos;

IV - dec1araçao de inidoneidade para licitar ou contratar no ãmbito da Administraçao

Púiblica diretae indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de3 (trêsJ

§ lº Na aplicaçao das sanções serào considerados:

a naturezae a gravidade da infração cometida;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administraçao PÊiblica;

V - a implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgaos de controle.

Parágrafo Seguzrdo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das

obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, serâ

et LU.cti-ica iii üiLn mc irio1*i-t ri iitniviií’ uU iii°c w v txin cmcai no sairciricC› ii*num v:iii nLi’ tüv

conformeo caso, no percentual de:

a.1) de 1% {um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso,

iexecuçao do objeto deste contrato, ateo (trigésimo) diae /ou constadoo desacordo com

b)No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações

previstas riosubitem anterior serà aplicada multa compensatória no percentual de:

b.1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobreo valor do empenho, referente a

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobreo valor do contrato no caso de

inexecução total da prestaçao do serviço.

Parágrafo Terceiro — O valor dia multa aplicada será descontado rio pagamento e,

6/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua Sáo José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

CLÁU8U£A DúCIA2A SEGUNDA — O presente Contrato poderà ser extinto

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. io 7 a 13u dia Lei ri'í ú. 133/üiiüo

sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer iridenizaçao, sem prejuízo dae

penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser

realisado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilaterale escrito da Administraçño, exceto no caso

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçao;

III - determinada por decisào arbitral, em decorréncia de clàusula

CLÁUSULA DECIMA TBRCBIRA - Contra qualquer ato advirido da CONTRATANTE

caoera recursos nos iermos do ari. íññ aa dei n.' ifi.i 33/ ú€ifi3.

DO A RR8CIMO R UPRR88ó

LÃUBULA DAGIHA QUARTA - Nasalterações unilaterais a que se refere o incisoI

CLfilIBULA DRC.IM.A QUINTA -O contrato podera ser alterado pela CONTRATANTE de

DaPuanicncAo no couvnAro
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Prefeitura $íunicipaí de flacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

CLÃlfHULA DfúCIMA 8RX’PA -A publicação resumida do instrumento de contrato ou de

xena ai1ir«irieri1us ria imprensa uiicial jJ.w.kíj, guieú cuiidipau iridisperisavei para sua

eficácia, serã providenciada pela Administraçao prazo de até 10 (dez) dias uteis.

DO PORO COMPETEM TE

CI•ÁUfiULA DúCIbYA 8ÉTIMA —O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para

éiirimir toóas as queetões oriunétas Vieste contrato, exciuiéio quaiquer outro, por mais

.peeiale privilegiado que seja. E, para firmezae validade do que aqui ficou estipulado,

tirmou-seo presente terrtio em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lidoe achado

conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo

assistiram.

CACIMBAS - PB, 01 de abril de 2024.

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

CNPJ: 53.494.l 58/0001-21

CONTRATADO

8/8
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-OOO - Cacimbas - PB

CNPJ №. 01.612.686/0001-34

sxzlzAzo oo coxzlzxYo x.• se/zo2<

DIsPENsA N°. 1•t›zoz•t

PARTns: PeP•PsI'ruRn MuNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ ri°0 1.612.686/0001-34R

A RMPRB8A 53.494.158 MANOEL DHOMINY ARAÜJO PEREIRA, CNPJ:

53.494. 158/0001-21.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE REFEIÇÓES

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE CACIMBAS.

VALOR¢fLOBA: R$ 27.000,00 (Vintee fiete VIII ideais).

VIQÜNCIA: 23/04/2024 a 31/12/2024

DATAEAS8INATURA:Cacmbss-PB,23deabrH 2024,NILTONDEALME€DA,

Pzefe:tto hIun:tcfpaIe empresa Contratada.
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PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ 

nº 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA 43.317.069 THALITA 

LEITE CUNHA, CNPJ: 43.317.069/0001-56. 
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CASA DE APOIO NA CIDADE DE JOÃO 

PESSOA – PB. 

  

VALOR GLOBAL: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
  

VIGÊNCIA: 23/04/2024 à 31/12/2024 

  

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 23 de abril de 2024, 

NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:C1026071 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 62/2024 

  

DISPENSA Nº. 14/2024 
  

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ 

nº 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA 53.494.158 MANOEL 

DHOMINY ARAÚJO PEREIRA, CNPJ: 53.494.158/0001-21. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS. 

  

VALOR GLOBAL: 27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais). 
  

VIGÊNCIA: 23/04/2024 à 31/12/2024 

  

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 23 de abril de 2024, 

NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:A4D0D4DF 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, resolve ADJUDICAR o objeto e a decisão do setor de 

contratação, ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

09/2024, objetivando a Contratação de Empresa para realização de 

Viagens no transporte das equipes do PSF para as Localidades Serra 

Feia e Monteiro, em favor de JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37, com sede 

na Rua José Laurindo, S/N, Bairro Centro, Cacimbas – PB, CEP: 

58.698-000, representada por JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO LEITE, 

portador do CPF: 012.722.384-31, valor global de R$ 36.000,00 

(Trinta e Seis Mil Reais). 

  

Cacimbas - PB, 11 de abril de 2024. 
  

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:3F200A77 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

Estado da Paraíba, usando de suas atribuições legais e em 

conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 

2021, resolve HOMOLOGAR o Processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 09/2024, objetivando a Contratação de Empresa 

para realização de Viagens no transporte das equipes do PSF para as 

Localidades Serra Feia e Monteiro, em favor de JOSÉ AURICÉLIO 

ARAUJO LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37, 

com sede na Rua José Laurindo, S/N, Bairro Centro, Cacimbas – PB, 

CEP: 58.698-000, representada por JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE, portador do CPF: 012.722.384-31, valor global de R$ 

36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

  

Cacimbas - PB, 11 de abril de 2024. 
  

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA 
Secretária de Saúde 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:048BAA20 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 40/2024 
  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 09/2024 
  

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACIMBAS, 

CNPJ: 10.541.009/0001-63 e JOSÉ AURICÉLIO ARAUJO 

LEITE/LEITE LOCAÇÕES, CNPJ:49.510.383/0001-37. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 

DE VIAGENS NO TRANSPORTE DAS EQUIPES DO PSF PARA 

AS LOCALIDADES SERRA FEIA E MONTEIRO. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais) 
  

VIGÊNCIA: 12/04/2024 À 31/12/2024 

DATA E ASSINATURA: Cacimbas – PB, 12 de abril de 2024, 

PAULA RAISSA LEITE FERREIRA, Secretária e Empresa 

Contratada. 

Publicado por: 
Chardes Deyvith de Almeida Lopes 

Código Identificador:1A3DA481 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 01.0160/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. 

CONTRATADO: DANILO JOSE MARTINS DA SILVA 

COMERCIO DE AUTO  

PECAS E PNEUS LTDA 
CNPJ nº 49.223.588/0001-31 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FONECIMENTO DE ÓLEO LUBRIFICANTE E FILTROS PARA 

OS VEÍCULOS E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA 

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 38B5.97E5.02F2.4D2D.E711.D7FA.C38E.B428. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2024 às 12:04:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 50759/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000622024
Data da Publicação: 24/04/2024
Data da Assinatura: 23/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 27.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CACIMBAS.
Contratado (Nome): 53.494.158 Manoel Dhominy Araujo Pereira
Contratado (CNPJ): 53.494.158/0001-21

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 38b597e502f24d2de711d7fac38eb428

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 38b597e502f24d2de711d7fac38eb428

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cdfbc3ab6789b507e250efa53f84e2f4

Contrato ou instrumento equivalente Sim 38b597e502f24d2de711d7fac38eb428

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 30 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 0727.8560.445A.C809.3F04.D8B0.A647.32D4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 50751/24. Data: 30/04/2024 12:04. Responsável: tramita.

112

112



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

50751/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/04/2024 às 12:04h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 50759/24 ao Documento 50751/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 50751/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 80 - 89 38b597e502f24d2de711d7fac38eb428

Comprovante de publicidade 90 - 99 38b597e502f24d2de711d7fac38eb428

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 100 - 101 cdfbc3ab6789b507e250efa53f84e2f4

Comprovantes de regularidade da contratada 102 - 111 38b597e502f24d2de711d7fac38eb428

RECIBO PROTOCOLO 112 07278560445ac8093f04d8b0a64732d4

João Pessoa, 30 de Abril de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/04/2024 15:25. Validação: 93D7.45EC.DE5F.D824.D024.1D57.7262.ED3E. 
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